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Portaria de instituição do exame celpe-Bras

(Portaria nº 1.787, de 26 de dezembro de 1994)

o ministro de Estado da Educação e do desporto, no uso de suas 
Atribuições, considerando:

- o Parecer n.º 484/89, do então Conselho federal de Educação, 
homologado em 01 de outubro de 1992;

- a conclusão da padronização do teste de língua Portuguesa para

Estrangeiros, apresentado pela Comissão Permanente constituída 
pelo art. 1.º da Portaria n.º 500, de 07 de abril de 1994,

rEsolVE:

Art. 1.º Instituir Certifi cado de Profi ciência em Língua Portuguesa 
CElPEbrAs, a ser conferido em dois níveis:

Parcial – Primeiro Certifi cado de Profi ciência em Língua Portuguesa.

Pleno – Segundo Certifi cado de Profi ciência em Língua Portuguesa.

Art. 2.º O Certifi cado será obtido pelos candidatos estrangeiros 
aprovados no Exame CElPE-brAs aplicado por instituições, no brasil e no 
Exterior, credenciadas pelo ministério da Educação e do desporto.

Art. 3.º O Certifi cado de Profi ciência em Língua Portuguesa para 
Estrangeiros, será expedido mediante o resultado da mensuração efetuada 
pelas instituições devidamente credenciadas e terá validade em todo o 
território nacional.

Art. 4.º Poderão prestar o Exame CElPE-brAs os estrangeiros com as

seguintes características:

- escolaridade mínima equivalente ao ensino fundamental; e

- idade mínima de 16 anos.

Art. 5.º revogam-se as disposições em contrário.

Art. 6.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

murIllo dE AVEllAr HINGEl
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Portaria de expedição do certifi cado Celpe-Bras pela Sesu
(Portaria nº 643, de 1º de julho de 1998)

Ministério da Educação e do Desporto 
 

 
GABINETE DO MINISTRO 
 

PORTARIA N.º 643, DE 1.º DE JULHO DE 1998 
 

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DO 
DESPORTO, no uso de suas atribuições  legais, resolve: 

Art. 1.º O art. 3.º da Portaria n.º 1787, de 26 de dezembro de 
1994, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3.º O Certificado de Proficiência em Língua Portuguesa 
para Estrangeiros (CELPE-BRAS) será expedido pela Secretaria de 
Educação Superior – SESU, mediante resultado de avaliação efetuada 
por uma comissão “ad hoc”, com base em critérios estabelecidos pela 
Comissão Técnica do CELPE - BRAS, e terá validade em todo o 
território nacional”. 

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PAULO RENATO SOUZA 
 
 
 
 
 
 

Publicada no DOU de 02 de Julho de 1998 – Seção 1 

cado de Profifif ciência em Língua Portuguesa
E-BRAS) será expedido pela Secretaria de
U, mediante resultado de avaliação efefef tuada
c”, com base em critérios estabelecidos pela
LPE - BRAS, e terá validade em todo o

a entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO RENATO SOUZA

2 de Julho de 1998 – Seção 1

 o mINIsTro dE EsTAdo dA EduCAção E do 
dEsPorTo, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Art. 1.º o art. 3.º da Portaria n.º 1787, de 26 de 
dezembro de 1994, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 3.º O Certifi cado de Profi ciência em Língua 
Portuguesa para Estrangeiros (CElPE-brAs) será 
expedido pela secretaria de Educação superior – sEsu, 
mediante resultado de avaliação efetuada por uma 
comissão “ad hoc”, com base em critérios estabelecidos 
pela Comissão Técnica do CElPE - brAs, e terá validade 
em todo o território nacional”.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

PAulo rENATo souzA
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Portaria de responsabilização do inep pelo exame celpe-Bras

(Portaria nº 856, de 4 de setembro de 2009)

o mINIsTro dE EsTAdo dA 
EduCAção, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista os dispositivos da Portaria 
No- 1787, de 26 de dezembro de 1994, 
alterada pelas Portarias No- 643, de 01 
de julho de 1998, No- 4.195, de 16 de 
dezembro de 2004, e os dispositivos da 
Portaria No- 693, de 1º de julho de 1998, 
alterada pela Portaria No- 4194, de 16 de 
dezembro de 2004, resolve:

Art. 1º os artigos 2º e 3º da Portaria 
No- 1787, de 26 de dezembro de 1994, 
passam a vigorar com a seguinte redação 
e acréscimos:

“Art. 2º O Exame Celpe-Bras constitui 
um exame nacional e

Internacional para certifi cação 
de profi ciência em Língua Portuguesa 
cuja elaboração, aplicação, correção e 
divulgação dos resultados aos candidatos 
é de responsabilidade do Instituto 
Nacional de Estudos e Pesquisas em 
Educação “Anísio Teixeira” - INEP -, em 
parceria com o ministério da Educação - 
mEC.

§ 1º o INEP realizará processo de 
seleção de Instituições de Educação 
superior - IEs - que auxiliarão na 
realização do Exame

Celpe-bras.
§ 2º o Exame Celpe-bras terá 

periodicidade mínima anual.
Art. 3º o Celpe-bras será expedido 

mediante o resultado da
mensuração efetuada pelas 

Instituições selecionadas na forma do 
§2º do art. 2º e terá validade em todo 
território nacional.”

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.

fErNANdo HAddAd
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Portaria de regulamentação do exame celpe-Bras
(Portaria nº 1.350, de 25 de novembro de 2010)

Dispõe sobre o Exame para Certifi cação de Profi ciência em 
língua Portuguesa para Estrangeiros - Celpe-bras. 

o mINIsTro dE EsTAdo dA EduCAção, no uso de suas 
atribuições, e considerando a Portaria nº 1.787, de 26 de dezembro 
de 1994, alterada pelas Portarias nº 643, de 1º de julho de 1998, 
nº 4195, de 16 de dezembro de 2004 e nº 856, de 4 de setembro 
de 2009, e os dispositivos da Portaria 693, de 1º de julho de 1998, 
alterada pela Portaria 4194, de 16 de dezembro de 2004, resolve: 

Art. 1º regulamentar a elaboração, aplicação, correção e 
divulgação dos resultados do Exame de Certifi cação de Profi ciência 
em língua Portuguesa para Estrangeiros - Celpe- bras. 

do Exame 
Art. 2º O Exame Celpe-Bras, baseado na competência 

comunicativa, divide-se em Parte Escrita e Parte oral e tem por 
objetivo avaliar a profi ciência em língua portuguesa como língua 
estrangeira. 

§ 1º A comprovação de certifi cação do Exame Celpe-Bras será 
realizada por meio de publicação dos resultados no Diário Ofi cial da 
união ou por certidão eletrônica gerada por sistema disponibilizado 
pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio 
Teixeira - Inep, nos termos dos Art. 15 e 16 desta Portaria, e terá 
validade, para todos os fi ns de direito, perante instituições nacionais 
e estrangeiras. 

§ 2º Cabe às instituições e órgãos que utilizam o Celpe-Bras 
defi nir os critérios de utilização do Exame, podendo defi nir, inclusive, 
um prazo de validade para aceitação do certifi cado de profi ciência 
em língua portuguesa para estrangeiros. 

Art. 3º os pressupostos teóricos e demais informações 
metodológicas sobre o Exame Celpe-bras constarão de instrumentos 
normativos emitidos pelo Inep. 

Art. 4º o Exame Celpe-bras destina-se a: 
I. cidadãos estrangeiros; 
II. brasileiros cuja língua materna não seja o português. 
Art. 5º Compete ao Inep: 
I. Defi nir, em instrumento normativo próprio, diretrizes para 

divulgação, elaboração, aplicação e correção do Exame. 
II. Designar a Comissão Técnico-Científi ca do Celpe-Bras em 

portaria própria. 
(continua)



DO
CU

M
EN

TO
-B

A
SE

 D
O 

EX
A

M
E 

CE
LP

E-
BR

A
S

92

III. Credenciar, recredenciar ou descreden-
ciar Postos Aplicadores, a partir de critérios es-
tabelecidos em instrumento normativo próprio. 

IV. Promover a capacitação dos coordena-
dores dos Postos Aplicadores do Exame. 

Art. 6º Compete ao ministério da Educação 
coordenar políticas que promovam a difusão 
e o reconhecimento do Exame Celpe-bras no 
brasil e no exterior. 

Parágrafo único. o ministério da Educação 
buscará o apoio do ministério das relações 
Exteriores para divulgação, promoção e 
aplicação do Exame Celpe-bras nos países 
estrangeiros. 

Art. 7º A Comissão Técnico-Científi ca, 
prevista no Art. 5º, II, será constituída por 
professores pesquisadores brasileiros, atuantes 
na área de Português como Língua Estrangeira 
(PLE), a partir de critérios defi nidos pelo Inep. 

Art. 8º são atribuições da Comissão 
Técnico-Científi ca: 

I. Atuar como órgão consultivo do Inep nos 
assuntos referentes ao conteúdo do Exame; 

II. Auxiliar no aprimoramento das atividades 
de avaliação contínua dos processos inerentes 
ao Celpe-bras. 

Art. 9º os Postos Aplicadores, previstos no 
Art. 5º, III, serão constituídos por instituições 
de ensino ou diplomáticas, credenciados pelo 
Inep. 

Art. 10 Compete aos Postos Aplicadores: 
I. divulgar o Exame no âmbito de sua 

jurisdição; II. Auxiliar o Inep nos processos de 
inscrição, aplicação e avaliação da Parte oral, 
a partir de critérios defi nidos pelo Inep. III. A 
difusão da língua portuguesa, por meio do 
oferecimento de cursos de língua Portuguesa 
para Estrangeiros. 

da inscrição, aplicação e correção 
Art. 11. o Exame Celpe-bras será aplicado, 

no mínimo, uma vez ao ano, no brasil e no 
Exterior, conforme cronograma estabelecido 
em edital. 

Art. 12. o Exame Celpe-bras, composto de 
Parte oral e Parte Escrita, terá seu conteúdo, 
metodologia, abordagem e correção defi nidos 
pelo Inep, em edital próprio. 

da divulgação dos resultados e emissão do 
certifi cado 

Art. 13. o Inep publicará em sua página na 
Internet (www.inep.gov.br) os resultados dos 
interessados e o respectivo nível de profi ciência 
atingido. 

Art. 14. Os níveis de profi ciência aferidos 
para aprovação pelo Exame são: 

I. Intermediário - conferido ao examinando 
que evidencia um domínio operacional parcial 
da língua portuguesa, demonstrando ser capaz 
de compreender e produzir textos orais e 
escritos sobre assuntos limitados, em contextos 
conhecidos e situações do cotidiano, podendo 
apresentar inadequações e interferências da 
língua materna e/ou de outra (s) língua(s) 
estrangeira (s) mais frequentes em situações 
desconhecidas, não sufi cientes, entretanto, para 
comprometer a comunicação. 

II. Intermediário superior - conferido ao 
examinando que preenche as características 
descritas no nível intermediário, mas com 
inadequações e interferências da língua 
materna na pronúncia e na escrita menos 
frequentes do que naquele nível. 

III. Avançado - conferido ao examinando 
que evidencia um domínio operacional amplo 
da língua portuguesa, demonstrando ser capaz 
de compreender e produzir de forma fl uente, 
textos orais e escritos sobre assuntos variados 
em contextos conhecidos e desconhecidos, 
podendo apresentar inadequações ocasionais 
principalmente em contextos desconhecidos, 
não sufi cientes, entretanto, para comprometer 
a comunicação. 

IV. Avançado superior - conferido ao 
examinando que preenche todos os requisitos 
do nível avançado, mas com inadequações na 
produção escrita e oral menos frequentes do 
que naquele nível. 

Art. 15. o resultado do exame será 
publicado no Diário Ofi cial da União - DOU, 
contendo a relação de candidatos aprovados e 
respectivo nível de profi ciência. 

Art. 16. A comprovação de certifi cação 
com respectivo nível de profi ciência será feita 
por meio da apresentação de certidão gerada 
eletronicamente pelo Inep em sua página na 
Internet, validada por protocolo eletrônico. 

Parágrafo único. A certidão eletrônica terá 
validade para todos os fi ns de direito, perante 
instituições nacionais e estrangeiras, bem 
como a via original ou a cópia autenticada da 
publicação do resultado fi nal do Exame no 
Diário Ofi cial da União.

IV - Das disposições fi nais Art. 18. O Inep 
disporá de todos os direitos autorais sobre o 
Exame Celpe-bras. 

Art. 19. ficam revogadas as Portarias 
ministeriais nº 1.787, de 26 de dezembro de 
1994, nº 643, de 1º de julho de 1998, nº 693, 
de 1º de julho de 1998, Portaria 4194, de 16 de 
dezembro de 2004, nº 4195, de 16 de dezembro 
de 2004, nº 856, de 04 de setembro de 2009, e 
nº 153, de 12 de fevereiro de 2010. 

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

fErNANdo HAddAd
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Portaria de credenciamento de postos aplicadores do celpe-Bras
(Portaria nº 334, de 2 de julho de 2013)

Nº 127, quinta-feira, 4 de julho de 201316 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013070400016

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

"Art. 18 _______________
_____________________
§ 20 _______________
_____________________
II- os códigos 153173 no campo "Unidade Gestora", 15253

no campo "Gestão", 18858-1 no campo "Código de Recolhimento" e
212198024 no campo "Número de referência", se a devolução for
decorrente de Restos a Pagar inscritos pelo FNDE/MEC ou de re-
passe ocorrido em anos anteriores ao da emissão da GRU."

"Art. 19. O EEx registrará, até 30 de junho de cada exer-
cício, no Sistema de Gestão de Prestação de Contas (SiGPC) - Contas
Online do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação, a pres-
tação de contas dos recursos creditados na conta corrente da Bolsa-
Formação entre os dias 1º de janeiro e 31 de dezembro do ano
anterior, bem como daqueles que foram objeto de reprogramação na
forma do § 11 do art. 18.

§ 1° A prestação de contas deverá ocorrer de acordo com o
disposto na Resolução CD/FNDE nº 2, de 18 de janeiro de 2012 e
alterações posteriores.

§ 2º O FNDE, ao receber a prestação de contas do EEx no
SiGPC - Contas Online, na forma prevista no caput, realizará a
análise financeira e disponibilizará o acesso à SECADI/MEC para, no
prazo de até trinta dias úteis contados a partir do seu recebimento,
manifestar-se acerca do cumprimento do objeto e do objetivo do
programa.

§ 3º A SECADI/MEC, observado o prazo de que trata o
parágrafo anterior, emitirá parecer conclusivo acerca do cumprimento
do objeto e do objetivo do programa por meio de funcionalidade
integrada ao SiGPC - Contas Online.

§ 4º Sendo detectadas irregularidades por ocasião da análise
da prestação de contas, o FNDE assinalará ao EEx o prazo máximo
de trinta dias corridos, contados da data do documento de notificação,
para sua regularização ou devolução dos recursos impugnados, con-
forme o caso.

§ 5° Os EEx deverão manter arquivados todos os docu-
mentos comprobatórios das despesas efetuadas pelo prazo de vinte
anos, contados a partir da data da aprovação da prestação de contas
anual do FNDE/MEC pelo Tribunal de Contas da União (TCU) re-
ferente ao exercício do repasse dos recursos, disponível no portal
w w w. f n d e . g o v. b r.

§ 6° Todos os recibos, faturas, notas fiscais e outros do-
cumentos, inclusive as Guias de Recebimento e Remessa de gêneros
alimentícios (Anexo VII), devem ser emitidos em nome do EEx e
identificados com o nome do FNDE/MEC e do Programa, devendo
estar disponíveis, quando solicitados, ao FNDE, aos órgãos de con-
trole interno e externo e ao Ministério Público.

§ 7º O gestor local responsável pela prestação de contas que
permitir, inserir ou fizer inserir documentos ou declaração falsa ou
diversa da que deveria ser inscrita, com o fim de alterar a verdade
sobre os fatos, será responsabilizado civil, penal e administrativa-
mente.

§ 8º Quando a prestação de contas não for apresentada pelo
EEx até a data prevista no caput deste artigo, o FNDE assinalará o
prazo de trinta dias corridos para a sua apresentação, sem prejuízo da
suspensão dos repasses.

§ 9º Caso o EEx não apresente a prestação de contas no
prazo estabelecido no caput, constem débitos levantados e não qui-
tados ou pendências na prestação de contas, o FNDE suspenderá o
repasse de recursos e adotará as demais providências cabíveis.

Art. 2º Alterar, na Resolução CD/FNDE nº 54/2012, o texto
da ementa, do art. 4º, III, "x"; do art. 5º, do art. 7º, VII e IX, do art.
8º, § 1º, II e IV e § 4º, do art. 9º, do art. 19, § 19, II, e do art. 20,
que passam a vigorar com a seguinte redação:

Ementa:
"Estabelece os critérios e as normas para a transferência

automática de recursos financeiros aos estados, ao Distrito Federal e
aos municípios, com cem mil ou mais habitantes, para o desen-
volvimento de ações do Programa Nacional de Inclusão de Jovens -
Projovem Urbano, para entrada de estudantes a partir de 2013."

"Art.4º _______________
_____________________
III - __________________
_____________________
x) garantir, em âmbito local, a permanente adequação entre o

número de profissionais atuantes no Projovem Urbano e o número de
estudantes frequentes nas turmas e núcleos, adequando a carga ho-
rária, dispensando ou demitindo professor/educador quando neces-
sário, respeitada a estrutura estabelecida no Projeto Pedagógico In-
tegrado do Programa, sob pena de suspensão de pagamento de par-
celas subsequentes até que a situação seja regularizada;"

"Art. 5º _______________
_____________________
§ 15. O DF, estados e municípios que aderirem ao Programa

em diferentes edições, com período concomitante de implementação,
deverão ter apenas 1 (uma ) coordenação local, composta por 1 (um
) coordenador - geral, 1 (um ) assistente administrativo, 1 (um )
assistente pedagógico e diretores de polo conforme o número de
polos constituídos, bem como seus respectivos assistentes."

"Art. 7º _______________
_____________________
VII - custeio da formação continuada para os professo-

res/educadores (de ensino fundamental, de qualificação profissional e
de participação cidadã), formadores e gestores locais conforme Pro-
jeto Pedagógico Integrado do Programa e orientações da SECA-
DI/MEC;

_____________________
IX - aquisição de gêneros alimentícios destinados exclu-

sivamente ao fornecimento de lanche ou refeição aos jovens ma-
triculados e frequentes, no âmbito do Programa, até que o ente exe-
cutor passe a receber os recursos procedentes do Programa Nacional

de Alimentação Escolar (PNAE), bem como aquisição de gêneros
alimentícios para fornecimento de lanche ou refeição para os filhos
desses jovens, que tenham até oito anos de idade, atendidos nas salas
de acolhimento por todo o período de implementação do programa,
garantindo em ambos os casos qualidade compatível com a exigida
no Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE);"

"Art. 8º _______________
_____________________
§ 1º__________________
_____________________
II - até 10% (dez por cento) do valor transferido, tanto no

caso dos municípios como dos estados e do Distrito Federal, ob-
servando-se a diferença entre os per capita usados para calcular o
montante em cada caso, para custeio da formação continuada de
professores/educadores de ensino fundamental, qualificação profis-
sional e participação cidadã, bem como dos formadores e gestores
locais;

_____________________
IV - até 5% (cinco por cento) do valor repassado, no caso

tanto dos municípios como dos estados e do Distrito Federal, ob-
servando-se a diferença entre os per capita usados para calcular o
montante do repasse, para aquisição de gêneros alimentícios des-
tinados ao fornecimento de lanche ou refeição aos jovens matri-
culados e frequentes, no âmbito do Programa, até que o ente executor
passe a receber os recursos procedentes do Programa Nacional de
Alimentação Escolar (PNAE), bem como para os filhos desses jovens,
que tenham até oito anos de idade atendidos nas salas de acolhimento
por todo o período do Programa;

§ 4º _________________
_____________________
IV - complementação de recursos para o custeio da formação

continuada de educadores, formadores e gestores locais: até 5% (cin-
co por cento) do valor transferido, tanto no caso dos municípios
listados nos Anexos I e II desta Resolução, quanto no caso do Distrito
Federal e dos Estados (observando-se a diferença entre os per capita
usados para calcular o montante do repasse);"

"Art. 9º Os recursos destinados à formação continuada de
educadores (de ensino fundamental, de qualificação profissional e de
participação cidadã), formadores e gestores locais deverão ser uti-
lizados nos moldes definidos no Projeto Pedagógico Integrado do
Projovem Urbano e exclusivamente para atender despesas decorrentes
desse processo, desde sua primeira etapa, inclusive aquelas efetuadas
por instituições, entidades ou órgãos com os quais o EEx venha a
firmar contratos, convênios, acordos, termos de parceria ou instru-
mentos congêneres, tais como:

_____________________
VII - custos referentes à alimentação, transporte e hospe-

dagem para a formação dos formadores e gestores locais;
_____________________
Parágrafo único. A determinação para uso exclusivo dos re-

cursos para a formação continuada nas despesas mencionadas nos
incisos I a VII do caput também se aplica no caso do EEx firmar
contratos, convênios, acordos, termos de parceria ou instrumentos
congêneres com instituições, entidades ou órgãos que venham a de-
senvolver o processo de formação continuada dos professores/edu-
cadores do Programa."

"Art. 19 _______________
_____________________
§19_______________
_____________________
II- os códigos 153173 no campo "Unidade Gestora", 15253

no campo "Gestão", 18858-1 no campo "Código de Recolhimento e
212198024 no campo "Número de Referência", se a devolução for
decorrente de Restos a Pagar inscritos pelo FNDE/MEC ou de re-
passe ocorrido em anos anteriores ao da emissão da GRU."

"Art. 20. O EEx registrará, até 30 de junho de cada exer-
cício, no Sistema de Gestão de Prestação de Contas (SiGPC) - Contas
Online do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação, a pres-
tação de contas dos recursos creditados na conta corrente da Bolsa-
Formação entre os dias 1º de janeiro e 31 de dezembro do ano
anterior, bem como daqueles que foram objeto de reprogramação na
forma do § 11 do art. 18.

§ 1° A prestação de contas deverá ocorrer de acordo com o
disposto na Resolução CD/FNDE nº 2, de 18 de janeiro de 2012 e
alterações posteriores.

§ 2º O FNDE, ao receber a prestação de contas do EEx no
SiGPC - Contas Online, na forma prevista no caput, realizará a
análise financeira e disponibilizará o acesso à SECADI/MEC para, no
prazo de até trinta dias úteis contados a partir do seu recebimento,
manifestar-se acerca do cumprimento do objeto e do objetivo do
programa.

§ 3º A SECADI/MEC, observado o prazo de que trata o
parágrafo anterior, emitirá parecer conclusivo acerca do cumprimento
do objeto e do objetivo do programa por meio de funcionalidade
integrada ao SiGPC - Contas Online.

§ 4º Sendo detectadas irregularidades por ocasião da análise
da prestação de contas, o FNDE assinalará ao EEx o prazo máximo
de trinta dias corridos, contados da data do documento de notificação,
para sua regularização ou devolução dos recursos impugnados, con-
forme o caso.

§ 5° Os EEx deverão manter arquivados todos os docu-
mentos comprobatórios das despesas efetuadas pelo prazo de vinte
anos, contados a partir da data da aprovação da prestação de contas
anual do FNDE/MEC pelo Tribunal de Contas da União (TCU) re-
ferente ao exercício do repasse dos recursos, disponível no portal
w w w. f n d e . g o v. b r.

§ 6° Todos os recibos, faturas, notas fiscais e outros do-
cumentos, inclusive as Guias de Recebimento e Remessa de gêneros
alimentícios (Anexo VII), devem ser emitidos em nome do EEx e
identificados com o nome do FNDE/MEC e do Programa, devendo
estar disponíveis, quando solicitados, ao FNDE, aos órgãos de con-
trole interno e externo e ao Ministério Público.

§ 7º O gestor local responsável pela prestação de contas que
permitir, inserir ou fizer inserir documentos ou declaração falsa ou
diversa da que deveria ser inscrita, com o fim de alterar a verdade
sobre os fatos, será responsabilizado civil, penal e administrativa-
mente.

§ 8º Quando a prestação de contas não for apresentada pelo
EEx até a data prevista no caput deste artigo, o FNDE assinalará o
prazo de trinta dias corridos para a sua apresentação, sem prejuízo da
suspensão dos repasses.

§ 9º Caso o EEx não apresente a prestação de contas no
prazo estabelecido no caput, constem débitos levantados e não qui-
tados ou pendências na prestação de contas, o FNDE suspenderá o
repasse de recursos e adotará as demais providências cabíveis."

Art. 3º As alterações ora implementadas não invalidam as
medidas administrativas já adotadas no prévio desenvolvimento do
Programa e devem ser incorporadas ao texto da Resolução CD/FNDE
nº 60, de 9 de novembro de 2011 e da Resolução CD/FNDE Nº 54,
de 21 de novembro de 2012.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

JOSÉ HENRIQUE PAIM FERNANDES

INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS
E PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA

PORTARIA Nº 334, DE 2 DE JULHO DE 2013

Dispõe sobre o credenciamento, recreden-
ciamento e descredenciamento de Postos
Aplicadores e define procedimentos para
aplicação do Exame para obtenção do Cer-
tificado de Proficiência em Língua Portu-
guesa para Estrangeiros (Celpe-Bras).

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ES-
TUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA -
INEP, no exercício de suas atribuições, conforme estabelece o inciso
VI do art. 16 do Anexo I do Decreto nº 6.317, de 20 de dezembro de
2007, e tendo em vista o disposto na Portaria do Ministro de Estado
da Educação nº 1.350, de 25 de novembro de 2010, resolve:

Art.1º Regulamentar e estabelecer critérios para o creden-
ciamento, recredenciamento e descredenciamento de Postos Aplica-
dores do Exame para obtenção do Certificado de Proficiência em
Língua Portuguesa para Estrangeiros (Celpe-Bras).

Art.2º O Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Edu-
cacionais Anísio Teixeira - Inep é o órgão responsável pelo cre-
denciamento, recredenciamento e descredenciamento de Postos Apli-
cadores do Celpe-Bras no Brasil e no exterior.

Parágrafo único - O Inep poderá articular-se com o Mi-
nistério das Relações Exteriores para divulgação, promoção, capa-
citação de coordenadores e examinadores e aplicação do Exame Cel-
pe-Bras nos países estrangeiros.

Art.3º Poderão ser credenciados como Postos Aplicadores do
Celpe-Bras instituições de ensino superior no Brasil e no exterior,
representações diplomáticas e missões consulares do Brasil no ex-
terior, centros e institutos culturais brasileiros e estrangeiros e ins-
tituições congêneres interessadas na promoção e na difusão da Língua
Portuguesa.

Art.4º Compete ao Inep:
I. Definir as diretrizes para o credenciamento, recredencia-

mento e descredenciamento de Postos Aplicadores do Celpe-Bras;
II. Informar, por meio de Edital e através do Portal do Inep,

os objetivos e as características do Exame aos examinandos;
III. Estabelecer as diretrizes e custear a elaboração, impres-

são, distribuição, organização e correção das provas escritas e rea-
valiações das provas orais, bem como proceder à divulgação dos
resultados do Exame;

IV. Assegurar a elaboração de provas especiais para atender
a necessidades específicas, em condições a serem definidas no Edital
de abertura de inscrições ao Exame;

I. Disponibilizar sistema eletrônico para realização das ins-
crições ao Exame no portal do Inep;

II. Promover capacitação e atualização específica dos Co-
ordenadores dos Postos Aplicadores e dos aplicadores da Parte Escrita
e examinadores da Parte Oral do Exame, que poderão ser realizadas
presencialmente ou à distância;

III. Realizar visitas eventuais aos Postos Aplicadores para
verificar o cumprimento às normas estabelecidas nesta Portaria; e

IV. Advertir os Postos Aplicadores que descumprirem as
normas estabelecidas nesta Portaria ou em outros instrumentos de
regulamentação do Exame.

Art. 5º Compete aos Postos Aplicadores:
I. Divulgar o Exame, no âmbito de sua jurisdição, o período

de inscrições e todas as informações relativas ao Exame de interesse
dos examinandos;

II. Auxiliar o Inep nos processos de inscrição, capacitação
dos examinadores, aplicação da Parte Escrita e avaliação da Parte
Oral, de acordo com critérios definidos pelo Inep;

III. Homologar as inscrições realizadas e informar o quan-
titativo de examinandos ao Inep;
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cício, no Sistema de Gestão de Prestação de Contas (SiGPC) - Contas
Online do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação, a pres-
tação de contas dos recursos creditados na conta corrente da Bolsa-
Formação entre os dias 1º de janeiro e 31 de dezembro do ano
anterior, bem como daqueles que foram objeto de reprogramação na
forma do § 11 do art. 18.

§ 1° A prestação de contas deverá ocorrer de acordo com o
disposto na Resolução CD/FNDE nº 2, de 18 de janeiro de 2012 e
alterações posteriores.

§ 2º O FNDE, ao receber a prestação de contas do EEx no
SiGPC - Contas Online, na forma prevista no caput, realizará a
análise financeira e disponibilizará o acesso à SECADI/MEC para, no
prazo de até trinta dias úteis contados a partir do seu recebimento,
manifestar-se acerca do cumprimento do objeto e do objetivo do
programa.

§ 3º A SECADI/MEC, observado o prazo de que trata o
parágrafo anterior, emitirá parecer conclusivo acerca do cumprimento
do objeto e do objetivo do programa por meio de funcionalidade
integrada ao SiGPC - Contas Online.

§ 4º Sendo detectadas irregularidades por ocasião da análise
da prestação de contas, o FNDE assinalará ao EEx o prazo máximo
de trinta dias corridos, contados da data do documento de notificação,
para sua regularização ou devolução dos recursos impugnados, con-
forme o caso.

§ 5° Os EEx deverão manter arquivados todos os docu-
mentos comprobatórios das despesas efetuadas pelo prazo de vinte
anos, contados a partir da data da aprovação da prestação de contas
anual do FNDE/MEC pelo Tribunao Tribunao T l de Contas da União (TCU) re-
ferente ao exercício do repasse dos recursos, disponível no portal
w w w. f n f n f d e . g o v. b r.

§ 6° TodosTodosT os recibos, faturas, notas fiscaiss fiscaiss f e outros do-
cumentos, inclusive as Guias de Recebimento e Remessa de gêneros
alimentícios (Anexo VII), devem ser emitidos em nome do EEx e
identificados com o nome do FNDE/MEC e do Programa, devendo
estar disponíveis, quando solicitados, ao FNDE, aos órgãos de con-
trole interno e externo e ao Ministério Público.

§ 7º O gestor local responsável pela prestação de contas que
permitir, inserir ou fizer inserir documentos ou declaração falsa ou
diversa da que deveria ser inscrita, com o fim de alterar a verdade
sobre os fatos, será responsabilizado civil, penal e administrativa-
mente.

§ 8º Quando a prestação de contas não for apresentada pelo
EEx até a data prevista no caput deste artigo, o FNDE assinalará o
prazo de trinta dias corridos para a sua apresentação, sem prejuízo da
suspensão dos repasses.

§ 9º Caso o EEx não apresente o apresente o a a prestação de contas no
prazo estabelecido no caput, constem débitos levantados e não qui-
tados ou pendências na prestação de contas, o FNDE suspenderá o
repasse de recursos e adotará as demais providências cabíveis.

Art. 2º Alterar, na Resolução CD/FNDE nº 54/2012, o texto
da ementa, do art. 4º, III, "x"; do art. 5º, do art. 7º, VII e IX, do art.
8º, § 1º, II e IV e § 4º, do art. 9º, do art. 19, § 19, II, e do art. 20,
que passam a vigorar com a seguinte redação:

Ementa:
"Estabelece os critérios e as normas para a transferência

automática de recursos financeiros aos estados, ao Distrito Federal e
aos municípios, com cem mil ou mais habitantes, para o desen-
volvimento de ações do Programa Nacional de Inclusão de Jovens -
Projovem Urbano, para entrada de estudantes a partir de 2013."

"Art.4º _______________
_____________________
III - __________________
_____________________
x) garantir, em âmbito local, a permanente adequação entre o

número de profissionais atuantes no Projovem Urbano e o número de
estudantes frequentes nas turmas e núcleos, adequando a carga ho-
rária, dispensando ou demitindo professor/educador quando neces-
sário, respeitada a estrutura estabelecida no Projeto Pedagógico In-
tegrado do Programa, sob pena de suspensão de pagamento de par-
celas subsequentes até que a situação seja regularizada;"

"Art. 5º _______________
_____________________
§ 15. O DF, estados e municípios que aderirem ao Programa

em diferentes edições, com período concomitante de implementação,
deverão ter apenas 1 (uma ) coordenação local, composta por 1 (um
) coordenador - geral, 1 (um ) assistente administrativo, 1 (um )
assistente pedagógico e diretores de polo conforme o número de
polos constituídos, bem como seus respectivos assistentes."

"Art. 7º _______________
_____________________
VII - custeio da formação continuada para os professo-

res/educadores (de ensino fundamental, de qualificação profissional e
de participação cidadã), formadores e gestores locais conforme Pro-
eto Pedagógico Integrado do Programa e orientações da SECA-

DI/MEC;
_____________________
IX - aquisição de gêneros alimentícios destinados exclu-

sivamente ao fornecimento de lanche ou refeição aos jovens ma-
triculados e frequentes, no âmbito do Programa, até que o ente exe-
cutor passe a receber os recursos procedentes do Programa Nacional

_____________________
II - até 10% (dez por cento) do valor transferido, tanto no

caso dos municípios como dos estados e do Distrito Federal, ob-
servando-se a diferença entre os per capita usados para calcular o
montante em cada caso, para custeio da formação continuada de
professores/educadores de ensino fundamental, qualificação profis-
sional e participação cidadã, bem como dos formadores e gestores
locais;

_____________________
IV - até 5% (cinco por cento) do valor repassado, no caso

tanto dos municípios como dos estados e do Distrito Federal, ob-
servando-se a diferença entre os per capita usados para calcular o
montante do repasse, para aquisição de gêneros alimentícios des-
tinados ao fornecimento de lanche ou refeição aos jovens matri-
culados e frequentes, no âmbito do Programa, até que o ente executor
passe a receber os recursos procedentes do Programa Nacional de
Alimentação Escolar (PNAE), bem como para os filhos desses jovens,
que tenham até oito anos de idade atendidos nas salas de acolhimento
por todo o período do Programa;

§ 4º _________________
_____________________
IV - complementação de recursos para o custeio da formação

continuada de educadores, formadores e gestores locais: até 5% (cin-
co por cento) do valor transferido, tanto no caso dos municípios
listados nos Anexos I e II desta Resolução, quanto no caso do Distrito
Federal e dos Estados (observando-se a diferença entre os per capita
usados para calcular o montante do repasse);"

"Art. 9º Os recursos destinados à formação continuada de
educadores (de ensino fundamental, de qualificação profissional e de
participação cidadã), formadores e gestores locais deverão ser uti-
lizados nos moldes definidos no Projeto Pedagógico Integrado do
Projovem Urbano e exclusivamente para atender despesas decorrentes
desse processo, desde sua primeira etapa, inclusive aquelas efetuadas
por instituições, entidades ou órgãos com os quais o EEx venha a
firmar contratos, convênios, acordos, termos de parceria ou instru-
mentos congêneres, tais como:

_____________________
VII - custos referentes à alimentação, transporte e hospe-

dagem para a formação dos formadores e gestores locais;
_____________________
Parágrafo único. A determinação para uso exclusivo dos re-

cursos para a formação continuada nas despesas mencionadas nos
incisos I a VII do caput também se aplica no caso do EEx firmar
contratos, convênios, acordos, termos de parceria ou instrumentos
congêneres com instituições, entidades ou órgãos que venham a de-
senvolver o processo de formação continuada dos professores/edu-
cadores do Programa."

"Art. 19 _______________
_____________________
§19_______________
_____________________
II- os códigos 153173 no campo "Unidade Gestora", 15253

no campo "Gestão", 18858-1 no campo "Código de Recolhimento e
212198024 no campo "Número de Referência", se a devolução for
decorrente de Restos a Pagar inscritos pelo FNDE/MEC ou de re-
passe ocorrido em anos anteriores ao da emissão da GRU."

"Art. 20. O EEx registrará, até 30 de junho de cada exer-
cício, no Sistema de Gestão de Prestação de Contas (SiGPC) - Contas
Online do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação, a pres-
tação de contas dos recursos creditados na conta corrente da Bolsa-
Formação entre os dias 1º de janeiro e 31 de dezembro do ano
anterior, bem como daqueles que foram objeto de reprogramação na
forma do § 11 do art. 18.

§ 1° A prestação de contas deverá ocorrer de acordo com o
disposto na Resolução CD/FNDE nº 2, de 18 de janeiro de 2012 e
alterações posteriores.

§ 2º O FNDE, ao receber a prestação de contas do EEx no
SiGPC - Contas Online, na forma prevista no caput, realizará a
análise financeira e disponibilizará o acesso à SECADI/MEC para, no
prazo de até trinta dias úteis contados a partir do seu recebimento,
manifestar-se acerca do cumprimento do objeto e do objetivo do
programa.

§ 3º A SECADI/MEC, observado o prazo de que trata o
parágrafo anterior, emitirá parecer conclusivo acerca do cumprimento
do objeto e do objetivo do programa por meio de funcionalidade
integrada ao SiGPC - Contas Online.

§ 4º Sendo detectadas irregularidades por ocasião da análise
da prestação de contas, o FNDE assinalará ao EEx o prazo máximo
de trinta dias corridos, contados da data do documento de notificação,
para sua regularização ou devolução dos recursos impugnados, con-
forme o caso.

§ 5° Os EEx deverão manter arquivados todos os docu-
mentos comprobatórios das despesas efetuadas pelo prazo de vinte
anos, contados a partir da data da aprovação da prestação de contas
anual do FNDE/MEC pelo Tribunao Tribunao T l de Contas da União (TCU) re-
ferente ao exercício do repasse dos recursos, disponível no portal
w w w. f n f n f d e . g o v. b r.
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dispõe sobre o credenciamento, recredenciamento 
e descredenciamento de Postos Aplicadores e defi ne 
procedimentos para aplicação do Exame para obtenção 
do Certifi cado de Profi ciência em Língua Portuguesa para 
Estrangeiros (Celpe-bras). 

o PrEsIdENTE do INsTITuTo NACIoNAl dE EsTudos 
E PEsquIsAs EduCACIoNAIs ANÍsIo TEIxEIrA - INEP, no 
exercício de suas atribuições, conforme estabelece o inciso 
VI do art. 16 do Anexo I do decreto nº 6.317, de 20 de 
dezembro de 2007, e tendo em vista o disposto na Portaria 
do ministro de Estado da Educação nº 1.350, de 25 de 
novembro de 2010, resolve: 

Art.1º regulamentar e estabelecer critérios para o 
credenciamento, recredenciamento e descredenciamento 
de Postos Aplicadores do Exame para obtenção do 
Certifi cado de Profi ciência em Língua Portuguesa para 
Estrangeiros (Celpe-bras). 

Art.2º o Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 
Educacionais Anísio Teixeira - Inep é o órgão responsável pelo 
credenciamento, recredenciamento e descredenciamento 
de Postos Aplicadores do Celpe-bras no brasil e no exterior. 

Parágrafo único - O Inep poderá articular-se com 
o Ministério das Relações Exteriores para divulgação, 
promoção, capacitação de coordenadores e examinadores e 
aplicação do Exame Celpe- Bras nos países estrangeiros. 

Art.3º Poderão ser credenciados como Postos 
Aplicadores do Celpe-bras instituições de ensino superior 
no brasil e no exterior, representações diplomáticas e 
missões consulares do brasil no exterior, centros e institutos 
culturais brasileiros e estrangeiros e instituições congêneres 
interessadas na promoção e na difusão da língua 
Portuguesa. 

Art.4º Compete ao Inep: 

I. Defi nir as diretrizes para o credenciamento, 
recredenciamento e descredenciamento de Postos 
Aplicadores do Celpe-bras; 

(continua)
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(continuação)

II. Informar, por meio de Edital e 
através do Portal do Inep, os objetivos 
e as características do Exame aos 
examinandos; 

III. Estabelecer as diretrizes e custear 
a elaboração, impressão, distribuição, 
organização e correção das provas 
escritas e reavaliações das provas orais, 
bem como proceder à divulgação dos 
resultados do Exame; 

IV. Assegurar a elaboração de provas 
especiais para atender a necessidades 
específi cas, em condições a serem 
defi nidas no Edital de abertura de 
inscrições ao Exame; 

V. disponibilizar sistema eletrônico 
para realização das inscrições ao Exame 
no portal do Inep; 

VI. Promover capacitação 
e atualização específi ca dos 
Coordenadores dos Postos Aplicadores 
e dos aplicadores da Parte Escrita 
e examinadores da Parte oral do 
Exame, que poderão ser realizadas 
presencialmente ou à distância; 

VII. realizar visitas eventuais aos 
Postos Aplicadores para verifi car o 
cumprimento às normas estabelecidas 
nesta Portaria; e 

VIII. Advertir os Postos Aplicadores 
que descumprirem as normas 
estabelecidas nesta Portaria ou em 
outros instrumentos de regulamentação 
do Exame. 

Art. 5º Compete aos Postos 
Aplicadores: 

I. divulgar o Exame, no âmbito de sua 
jurisdição, o período 
de inscrições e todas as
informações relativas ao Exame de 
interesse dos examinandos; 

II. Auxiliar o Inep nos processos de 
inscrição, capacitação dos examinadores, 

(continua)

aplicação da Parte Escrita e avaliação 
da Parte oral, de acordo com critérios 
defi nidos pelo Inep; 

III. Homologar as inscrições 
realizadas e informar o quantitativo de 
examinandos ao Inep; 

IV. Assegurar o sigilo no processo de 
aplicação, guarda e envio das provas; 

V. Verifi car a condição especial de 
aplicação informada pelo examinando, 
para averiguação do atendimento 
adequado e prover os recursos de 
acessibilidade, segundo o princípio da 
razoabilidade; 

VI. realizar a aplicação das Partes 
Escrita e oral do Exame nos dias e 
horários estabelecidos pelo Inep; 

VII. disponibilizar equipe de 
aplicadores e examinadores da Parte 
oral compatíveis com o número de 
examinandos inscritos e o nível de 
complexidade do Exame; e 

VIII. Assegurar a participação dos 
Coordenadores e Examinadores nas 
atividades de capacitação promovidas 
pelo Inep. 

Art. 6º As solicitações de 
credenciamento de Postos Aplicadores 
poderão ser feitas por meio de 
solicitação formal ou via WEb. 

Art. 7º Ao solicitar o credenciamento, 
o interessado a Posto Aplicador deverá 
enviar solicitação em língua Portuguesa, 
por meio de Ofício à Diretoria de 
Avaliação da Educação básica - daeb do 
Inep, o qual deverá conter: 

I. Justifi cativa pela solicitação; 

II. designação do responsável, 
constando nome completo, CPf 
ou passaporte, e-mail e telefone 
institucionais e telefone celular; 
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III. Comprovação de que a instituição 
dispõe de infraestrutura física e 
equipamentos adequados para a 
aplicação do Exame, inclusive em termos 
de acessibilidade e atendimento 
diferenciado às pessoas com 
necessidades especiais, e de condições 
gerais de aplicação, conforme 
disposto no Anexo I, bem como se 
comprometendo a observar as normas e 
procedimentos defi nidos nesta Portaria; 

IV. Quantifi cação da capacidade de 
examinandos do Posto Aplicador por 
edição do Exame; 

V. Designação de um profi ssional 
do seu quadro de pessoal como 
Coordenador do Posto Aplicador, que 
será responsável por todas as etapas da 
aplicação do Exame na instituição; 

VI. Comprovação de que a 
instituição mantém o ensino regular de 
Português como Língua Estrangeira há, 
pelo menos, três anos; 

VII. designação de responsáveis pelo 
acesso ao sistema WEb administrador 
do Celpe- bras; 

VIII. No caso de Posto Aplicador no 
exterior, deverá ser enviado ainda Ofi cio do
Embaixador ratifi cando todas 
as informações prestadas 
pela instituição interessada 
no momento da solicitação; e 

Ix. Termo de sigilo e Compromisso, 
em sua versão original, devidamente 
preenchido e assinado, conforme Anexo 
II. 

Art. 8º Após a solicitação de 
credenciamento à Posto Aplicador, o 
Inep terá o prazo de trinta dias úteis, a 
contar da data de recebimento dessa 
solicitação, para analisar os documentos 
e solicitar informações adicionais 
quando for necessário. 

§1° A instituição poderá atuar como 
Posto Aplicador do Exame somente após 
a divulgação do resultado da solicitação 
de credenciamento, publicada no diário 
Ofi cial. 

Art. 9º o credenciamento do Posto 
Aplicador terá a validade de cinco anos e 
poderá ser renovado por períodos iguais 
e consecutivos, mediante solicitação 
do Posto Aplicador e condicionado a 
reavaliação do Inep.

Art. 10 o processo de 
recredenciamento deverá obedecer ao 
disposto no art. 7º desta Portaria. 

§1° o Posto Aplicador deverá 
solicitar ao Inep, por meio de seu 
Coordenador, o recredenciamento. 

§2° o recredenciamento do 
Posto Aplicador está condicionado à 
avaliação dos documentos e relatórios 
de acompanhamento da realização 
do Exame por parte da diretoria de 
Avaliação da Educação básica - daeb do 
Inep. 

§3° o recredenciamento será 
publicado em portaria específi ca. 

§4° o processo de recredenciamento 
iniciará a partir da primeira edição do 
Exame no exercício de 2014. 

Art. 11 o Posto Aplicador poderá 
solicitar o seu descredenciamento, 
mediante solicitação de seu 
Coordenador, com antecedência 
mínima de noventa dias da data de sua 
publicação. 

Parágrafo único - fica vedado aos 
Postos Aplicadores em processo de 
descredenciamento a realização de 
quaisquer atividades relativas ao Exame. 

Art. 12 o Inep poderá descredenciar 
o Posto Aplicador que deixar de cumprir 
as determinações expressas neste 
instrumento ou que: 

(continuação)

(continua)
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I. Causar atrasos ou prejuízos ao 
processo de realização do Exame; 

II. descumprir as normas de sigilo e 
de segurança do Exame; e 

III. Receber quatro advertências 
durante cada período de vigência do 
credenciamento. 

Das disposições fi nais 

Art. 13 A taxa de inscrição deverá 
ser recebida e administrada pelo Posto 
Aplicador para custear as despesas de 
realização do Exame. 

§1° Em caso de descumprimento de 
obrigação no disposto nesta Portaria, 
que cause prejuízo ao examinando, 
o Posto Aplicador deverá garantir a 
devolução do valor da inscrição, além 
de receber advertência do Inep. 

Art. 14 A taxa de inscrição cobrada 
pelos Postos Aplicadores será defi nida 
considerando-se os custos locais e 
observando-se valores mínimo e 
máximo a serem estabelecidos pelo Inep 
no Edital de abertura das inscrições. 

Art. 15 o Inep poderá articular-se 
com o ministério das relações Exteriores 
e outros órgãos públicos no brasil e no 
exterior para credenciar, recredenciar ou 
descredenciar Postos Aplicadores. 

Art. 16 os casos omissos ou 
eventuais dúvidas serão esclarecidos 
pela diretoria de Avaliação da Educação 
básica - daeb do Inep. 

Art. 17 Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação. 

luIz CláudIo CosTA

(conclusão)
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i. infraestrutura necessária para 
credenciamento como Posto 

aplicador 

Art.1° As dependências do 
Posto Aplicador devem possuir 
sala de coordenação, sala(s) de 
aula, banheiros e dependências 
adequadas para acomodar os 
examinandos nos dias da aplicação 
do Exame. 

Art. 2° o Posto Aplicador 
deve possuir: a) computador para 
uso administrativo com acesso à 
internet banda larga; b) copiadora 
e impressora; c) computador com 
software de reprodução de vídeos, 
projetor data show, tela de projeção 
e sistema de som compatível com 
número de examinandos (para 
exibição das Tarefas I e II da Parte 
Escrita); e d) gravador digital ou 
aparelho/sistema de áudio que 
permita a realização das gravações 
das interações da Parte oral. 

§1º os equipamentos 
especifi cados em “c” podem, 
eventualmente, ser substituídos 
por uma televisão e um dVd, 
desde que o tamanho da tela 
e a qualidade do áudio sejam 
adequados para o número de 
examinandos. 

Art.3° Cada sala de aplicação 
da Parte Escrita do Exame deve 
possuir equipamentos auxiliares 
para reprodução do vídeo e do 
áudio relativos a Tarefas I e II do 
Caderno de questões. 

Art.4° Cada sala de aplicação 
das interações da Parte oral deve 
possuir equipamentos auxiliares 
adequados para gravação das 
interações de cada examinando. 

Art.5° A comprovação de que 
o interessado a Posto Aplicador 
possui a infraestrutura necessária 
será realizada por meio de 
documentos e fotos que deverão 
ser anexados ao formulário 
eletrônico de inscrição e mediante 
a assinatura de declaração e do 
Termo de Compromisso. 

ii. requisitos de seleção e 
atuação de examinadores 

Art. 1° A equipe selecionada 
para aplicação da Parte Escrita 
do Exame será composta por, no 
mínimo, dois aplicadores por sala. 

Art. 2° o posto aplicador deverá 
garantir, para a realização da Parte 
oral do Exame, uma equipe de 
examinadores, formada por um 
entrevistador e um observador, no 
mínimo. 

§1º os examinadores deverão 
possuir, obrigatoriamente, o 
português como língua materna 
ou profi ciência em português com- 
provada por meio do certifi cado 
Celpe-bras no nível Avançado 
superior. 

Parágrafo único - Os 
examinadores estrangeiros com 
experiência de aplicação da Parte 
Oral do Exame terão um prazo 
de dois anos para atenderem à 
exigência do parágrafo primeiro. 

Art.3° os examinadores da 
Parte oral só poderão atuar após a 
devida capacitação oferecida pelo 
Inep. 

Art. 4º Todos os Coordenadores 
de Posto Aplicador deverão 
informar em formulário próprio 
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(em papel ou em sistema WEb) 
as seguintes informações dos 
seus examinadores: nome, tipo 
de examinador (entrevistador ou 
observador), endereço completo, 
telefones, e-mail, língua materna, 
data de nascimento, CPf, 
passaporte e data de validade 
do passaporte, Certifi cação de 
Profi ciência em Língua Portuguesa 
(o nível deve ser no mínimo 
Avançado) e formação. 

Art.5° os examinadores da 
Parte oral devem possuir as 
habilidades necessárias para 
conduzir o processo de aplicação 
das provas, conhecer o construto 
teórico do Exame, saber planejar e 
conduzir as interações, manejar os 
equipamentos utilizados, conhecer 
a grade de avaliação, compreender 
bem as delimitações de níveis do 
Celpe-bras e agir com cordialidade, 
lembrando-se de que estão em 
situação formal de interação. 

Art.6° É imprescindível que os 
examinadores tenham em mãos 
um roteiro de orientações durante 
a realização da avaliação da Parte 
oral. 

Art.7° o Posto Aplicador deverá 
selecionar uma equipe téc- nica 
de auxiliares, os quais executarão 
atividades de suporte no pro- 
cesso de aplicação das provas. 

iii. Procedimentos de 
aplicação das provas 

Art. 1° As provas e materiais de 
aplicação deverão ser guar- dados 
sob rigoroso sigilo, zelando para 
que os envelopes com os Cadernos 
de questões da Parte Escrita só 
sejam abertos na presença dos 
examinandos, no dia e horário 
de aplicação das provas deter- 
minados pelo Inep. 

Art. 2° As provas escritas 
deverão ser devolvidas obriga- 
toriamente por encomenda 
expressa em, no máximo, três dias 
sub- sequentes à aplicação do 
Exame. 

Art. 3° os Pen drives contendo 
as interações da Parte oral do 
Exame deverão ser enviados 
obrigatoriamente por encomenda 
expressa em, no máximo, cinco 
dias subsequentes ao término 
dessa Parte do Exame. 

§1° os arquivos contendo a 
gravação da aplicação da Parte oral 
do Exame de cada examinando 
deverá ser gravado em formato a 
ser defi nido pelo Inep. 

§2° o Posto Aplicador deverá 
responsabilizar-se e certifi car- 
se junto ao Inep pelo envio do 
material da Parte oral do Exame.
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terMo De siGilo e coMProMisso

o dirigente ___________________________________________________________, 
residente à __________________________________________________________, documento 
de Identifi cação _____________, CPF _____________________, Passaporte ___________ , 
representante da Instituição ____________________________________________________
_____________, com sede no endereço ___________________________________________
_______________, declara pelo presente Termo a responsabilidade de manter sob 
rigoroso sigilo assuntos, registros e informações pertinentes ao Exame Celpe-
bras, comprometendo-se a:

  Comunicar a instituição a qual estou vinculado eventual impedimento 
ou confl ito de interesses; 

 Cumprir fi elmente todas as etapas das atividades que forem 
determinadas para a aplicação do Celpe-bras; 

 Cumprir os prazos estabelecidos pelo Inep no Edital de abertura das 
inscrições; 

 manter sob minha responsabilidade as senhas de acesso ao sistema 
WEb administrador do Celpe-bras, sabendo que todas as senhas são 
pessoais e intransferíveis; 

 manter sigilo sobre as informações obtidas em função das atividades 
realizadas; 

 Reportar ao Inep quaisquer difi culdades ou embaraços encontrados 
no decorrer da realização do Celpe-bras; 

 Participar, quando convocado, de atividades de capacitação 
promovidas pelo Inep; 

 Atuar com urbanidade, probidade, idoneidade, comprometimento, 
seriedade, responsabilidade e sigilo; 

 Não utilizar ou divulgar, em hipótese alguma, registros e informações 
pessoais dos participantes do Celpe-bras; e 

 Prestar esclarecimentos ao Inep sempre que solicitado. 

ficam indicados abaixo os representantes da instituição responsáveis 
pelo acesso ao sistema WEb administrador do Celpe-bras: 

Coordenador de Posto Aplicador: ______________________________________________
________, 

Nome: _______________________________________________________________
, Documento de Identifi cação ________________ E-mail ________________ 
responsáveis pelo acesso ao sistema Web administrador do Celpe-bras: _______
______________________________________ 
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Nome: _______________________________________________________________
, Documento de Identifi cação ________________ E-mail ________________ 
responsáveis pelo acesso ao sistema Web administrador do Celpe-bras: _______
_____________________________________. 

registra-se a documentação a ser encaminhada juntamente com este 
Termo: 

 Cópia do documento de identidade do signatário; 

 documento que comprova os poderes do signatário para representar 
a instituição; e 

 Cópia dos documentos de identidade dos representantes da 
entidade autorizados a acessar a base de dados. 

__________________________, ____ de _____________ de ________.

________________________________________________________
Nome e assinatura do responsável institucional

Fonte: Elaboração própria com base nos Diários Ofi ciais da União das respectivas datas.
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R E T I F I C AÇ ÃO

No Diário Oficial da União nº 96 de 20 de maio de 2020, Seção 1, página 104,
na Portaria SERES nº 146, de 20 de maio de 2020, no item 11 do Anexo I que trata o art.
1º, onde se lê: 46.043.063/0001-26, leia-se: 34.068.528/0001-14 e onde se lê:
23000.041585/2018-51, leia-se: 23000.035110/2017-44.

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
PORTARIA Nº 323, DE 21 DE MAIO DE 2020

A PRESIDENTE DO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
(FNDE) no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 15 do anexo I do
Decreto nº 9.007, de 20 de março de 2017 e,

Considerando o disposto na alínea c do inciso I do art. 3º da Lei nº 10.260, de
12 de julho de 2001, com a redação dada pela Lei nº 13.530, de 7 de dezembro de
2017;

Considerando o disposto nos incisos I e II e § 4º do art. 47 da Portaria
Norma�va nº 209, de 7 de março de 2018, e

Considerando o disposto na Portaria Norma�va nº 80, de 1º de fevereiro de
2018;, resolve:

Art. 1º Prorrogar, para o dia 30 de junho de 2020, os prazos para validação
pelas Comissões Permanentes de Supervisão e Acompanhamento do Fies (CPSAs) e para
formalização do financiamento estudan�l junto ao agente financeiro, referente às
inscrições do 1º semestre de 2020 que estão vencidas até esta data.

Art. 2º Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo estabelecido na alínea a do inciso
I e inciso II do art. 47 da Portaria Norma�va nº 209, de 7 de março de 2018, referente às
inscrições do 1º semestre de 2020.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

KARINE SILVA DOS SANTOS

COMITÊ GESTOR DO FUNDO DE FINANCIAMENTO ESTUDANTIL

INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS
ANÍSIO TEIXEIRA

RESOLUÇÃO Nº 38, DE 22 DE MAIO DE 2020

Dispõe sobre a suspensão das parcelas, referente aos
contratos de Financiamento Estudan�l - Fies, devido
à pandemia do Coronavírus (Covid-19), e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DO COMITÊ GESTOR DO FUNDO DE FINANCIAMENTO
ESTUDANTIL, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de 19 de setembro de
2017; em observância ao disposto na Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, com redação
dada pela Lei nº 13.530, de 7 de dezembro de 2017; e considerando o disposto no art. 3º
da Lei nº 13.998, de 14 de maio de 2020, resolve:

Art. 1º Fica permi�da a suspensão das parcelas dos contratos de
financiamentos estudan�s concedidos com recursos do Fies, de que trata a Lei nº 10.260,
de 12 de julho de 2001, que estejam na fase de u�lização, carência ou amor�zação,
durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legisla�vo nº 6, de 20
de março de 2020.

§ 1º A suspensão de que trata o caput alcançará:
I - 2 (duas) parcelas, para os contratos em fase de u�lização ou carência;
II - 4 (quatro) parcelas, para os contratos em fase de amor�zação.
§ 2º Para fins do disposto no caput, considera-se:
I - parcelas na fase de u�lização ou carência: o valor pago pelo estudante

financiado referente aos juros trimestrais para contratos formalizados até o 2º semestre de
2017.

II - parcelas de amor�zação: o valor da prestação a ser paga pelo estudante
financiado após a conclusão do curso.

§ 3º A suspensão das parcelas de que trata o caput aplicar-se-á aos contratos
de financiamento adimplentes antes da vigência do estado de calamidade pública
reconhecido pelo Decreto Legisla�vo nº 6, de 20 de março de 2020.

§ 4º A suspensão das parcelas de que trata o caput retroagirá as parcelas
vencidas não quitadas após a vigência do estado de calamidade pública reconhecido pelo
Decreto Legisla�vo nº 6, de 20 de março de 2020.

§ 5º O estudante financiado interessado em suspender as parcelas de que trata
o caput deverá manifestar interesse perante o agente financeiro do Fies, por meio dos
canais de atendimento disponibilizados para essa finalidade.

§ 6º Não serão cobrados juros de mora ou multa por atraso de pagamento
sobre as parcelas suspensas de que trata o caput.

Art. 2º As parcelas trimestrais ou de amor�zação suspensas serão incorporadas
ao saldo devedor do contrato do estudante financiado, nos termos e condições
contratados.

§ 1º O pagamento das parcelas trimestrais deverá ser retomado a par�r do mês
seguinte ao término da parcela suspensa, man�do o cronograma de vencimento das
demais parcelas trimestrais, que ocorrem em março, junho, setembro e dezembro de cada
ano.

§ 2º O pagamento da amor�zação deverá ser retomado a par�r do mês
seguinte ao término do prazo suspenso, sendo que o vencimento final do contrato do
estudante será acrescido pelo mesmo período.

§ 3º O dia de vencimento das parcelas trimestrais e de amor�zação não será
alterado, permanecendo o mesmo fixado no contrato do estudante.

Art. 3º O prazo de adesão do estudante interessado em realizar a suspensão
das parcelas de que trata o art. 1º desta Resolução expira em 31.12.2020.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

WAGNER VILAS BOAS DE SOUZA

PORTARIA Nº 356, DE 21 DE MAIO DE 2020

Dispõe sobre o credenciamento, descredenciamento e
recredenciamento de Postos Aplicadores, define
procedimentos para a realização do Exame para obtenção do
Cer�ficado de Proficiência em Língua Portuguesa para
Estrangeiros (Celpe-Bras) e determina outras providências.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS
EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA - INEP, no exercício de suas atribuições, conforme
estabelece o inciso VI do art. 16 do Anexo I do Decreto nº 6.317, de 20 de dezembro
de 2007, e tendo em vista o disposto na Portaria do Ministro de Estado da Educação
nº 1.350, de 25 de novembro de 2010, resolve:

Art. 1º Regulamentar e estabelecer critérios para o credenciamento,
recredenciamento e descredenciamento de Postos Aplicadores do Exame para obtenção
do Cer�ficado de Proficiência em Língua Portuguesa para Estrangeiros (Celpe-Bras) e
definir procedimentos para realização do Exame.

Disposições Gerais
Art. 2º O Ins�tuto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio

Teixeira - Inep é o órgão responsável pelo Exame Celpe-Bras, entre suas atribuições
está a regulamentação dos procedimentos de credenciamento, recredenciamento e
descredenciamento de Postos Aplicadores do Celpe-Bras no Brasil e no exterior.

Parágrafo único. O Inep poderá ar�cular-se com o Ministério das Relações
Exteriores para: planejar, divulgar, promover e aplicar o Exame Celpe-Bras em postos
no exterior, e credenciar ins�tuições como postos aplicadores do Celpe-Bras.

Art. 3º Poderão ser credenciados como Postos Aplicadores do Celpe-Bras
ins�tuições de ensino, no Brasil e no exterior, responsáveis pela promoção e pela
difusão da Língua Portuguesa e da cultura brasileira, por meio da oferta de disciplinas
de Português Língua Estrangeira e de eventos na área.

Parágrafo único. Apenas ins�tuições comprome�das com o ensino da língua
portuguesa para estrangeiros (PLE) e a profissionalização de seu quadro de
colaboradores na área de PLE, que preencham os requisitos desta Portaria, poderão ser
credenciadas como postos aplicadores do Celpe-Bras.

CAPÍTULO I
Das Definições e Organização
Art. 4º Define-se como Posto Aplicador a ins�tuição que assume, após seu

credenciamento pelo Inep, os procedimentos, as tarefas e as responsabilidades
descritas nesta Portaria com o seguinte quadro de Colaboradores:

I. Responsável legal pela Ins�tuição:
Indivíduo que possui poderes legais para responder juridicamente pela

ins�tuição demandante ou pelo departamento ao qual estará vinculado o posto
aplicador do Celpe-Bras e, como tal, compromissado com o Inep pela administração do
Exame por meio da assunção desta Portaria;

II. Coordenador Titular do Posto Aplicador:
Colaborador responsável pelos procedimentos administra�vos, técnico-

pedagógicos e pelos recursos humanos rela�vos à realização do Exame, com formação
obrigatória em Linguís�ca Aplicada, Linguís�ca, Estudos da Linguagem, Letras ou áreas
afins e ser atuante na área de PLE. Deve ser brasileiro nato ou, no caso de estrangeiro,
possuir o Cer�ficado de Proficiência em Língua Portuguesa para Estrangeiros (Celpe-
Bras) no nível mais alto de cer�ficação, emi�do há no máximo 05 (cinco) anos;

III. Coordenador Adjunto do Posto Aplicador:
Colaborador auxiliar e/ou subs�tuto do Coordenador Titular nas tarefas

designadas para este, com formação, preferencialmente, em Linguís�ca Aplicada,
Linguís�ca, Estudos da Linguagem, Letras ou áreas afins e ser atuante na área de PLE.
Deve ser brasileiro nato ou, no caso de estrangeiro, possuir o Cer�ficado de
Proficiência em Língua Portuguesa para Estrangeiros (Celpe-Bras) no nível mais alto de
cer�ficação, emi�do há no máximo 05 (cinco) anos;

IV. Aplicador da Parte Escrita:
Colaborador designado para realização da Parte Escrita do Exame, pelo

menos com formação em curso nas áreas de Linguís�ca Aplicada, Linguís�ca, Estudos
da Linguagem, Letras ou áreas afins e ser, preferencialmente, atuante na área de PLE.
Deve ser brasileiro nato ou, no caso de estrangeiro, possuir o cer�ficado de
proficiência em língua portuguesa para estrangeiros (Celpe-Bras) no nível Avançado;

V. Avaliador-Interlocutor:
Colaborador designado para avaliação do desempenho do examinando na

parte oral do Exame, realizando a interlocução direta com o examinando. Deve ter
formação obrigatória em Linguís�ca Aplicada, Linguís�ca, Estudos da Linguagem, Letras
ou áreas afins e ser atuante na área de PLE. Deve ser brasileiro nato ou, no caso de
estrangeiro, possuir o Cer�ficado de Proficiência em Língua Portuguesa para
Estrangeiros (Celpe-Bras) no nível mais alto de cer�ficação, emi�do há no máximo 05
(cinco) anos;

VI. Avaliador-Observador:
Colaborador designado para avaliação do desempenho do examinando na

Parte Oral do Exame, sem interferir na interlocução. Deve ter formação obrigatória em
Linguís�ca Aplicada, Linguís�ca, Estudos da Linguagem, Letras ou áreas afins e ser
atuante na área de PLE. Deve ser brasileiro nato ou, no caso de estrangeiro, possuir
o Cer�ficado de Proficiência em Língua Portuguesa para Estrangeiros (Celpe-Bras) no
nível mais alto de cer�ficação, emi�do há no máximo 05 (cinco) anos;

VII. Auxiliar técnico-administra�vo:
Colaborador designado para desempenhar a�vidades de suporte à edição do

Exame.
Parágrafo único. Para efeitos do Art. 4º, considera-se por formação qualquer

nível de �tulação, do bacharelado ao doutorado.
CAPÍTULO II
Das Competências
Art. 5º Compete ao Inep:
I - definir as regras e o cronograma para a realização do Exame;
II - produzir os materiais administra�vos, avalia�vos e informacionais sobre

o Exame;
III - definir os procedimentos logís�cos de aplicação do Exame;
IV - definir as diretrizes para o credenciamento, recredenciamento e

descredenciamento de Postos Aplicadores do Celpe-Bras;
V - credenciar, recredenciar e descredenciar Postos Aplicadores do Celpe-

Bras;
VI - definir e divulgar o calendário oficial anual de inscrição e realização do

Celpe-Bras no Brasil e exterior;
VII - manter portal atualizado com informações, provas anteriores, editais,

documentos e publicações relevantes sobre o Celpe-Bras;
VIII - disponibilizar sistema eletrônico de credenciamento de Postos, de

acordo com as exigências apresentadas na Portaria em vigência, para inscrição de
ins�tuições que desejam aplicar o exame Celpe-Bras;

IX - disponibilizar sistema eletrônico para realização das inscrições, bem
como para adesão dos Postos à edição do Exame no portal do Inep;

X - disponibilizar sistema eletrônico para realização do exame Celpe-Bras
nos postos com infraestrutura segura e apropriada;

XI - realizar, com celeridade e eficiência, o atendimento aos postos
aplicadores pelos canais oficiais de interlocução com os coordenadores de postos;

XII - realizar ou incumbir, de acordo com o Plano de Visitas Técnicas, visitas
periódicas aos Postos Aplicadores para verificar o cumprimento às normas e
orientações técnico-pedagógicas estabelecidas nesta Portaria ou em outros
instrumentos de regulamentação do Exame;

XIII - realizar o Encontro de Coordenadores do Celpe-Bras (ENCCELPE) a
intervalo máximo de 03 (três) anos;

XIV - realizar e promover estudos e pesquisas sobre o Celpe-Bras;
XV - disponibilizar dados para a promoção de estudos e pesquisas sobre o

Celpe-Bras, realizados por terceiros, segundo protocolo próprio de acesso aos dados;
XVI - emi�r pareceres e notas técnicas rela�vos ao Celpe-Bras, por meio de

sua equipe pedagógica ou especialistas por ela indicados;
XVII - propor melhorias no Exame e implementá-las;
XVIII - elaborar e revisar periodicamente procedimentos e publicações

relevantes para o Celpe-Bras;
XIX - elaborar e manter atualizado o Plano de Visitas Técnicas aos Postos

Aplicadores, no qual deverá estar explícito, pelo menos: a finalidade; a periodicidade
das visitas; os indicadores de insumo, desempenho e esforço; o perfil dos técnicos que
par�ciparão das visitas técnico-pedagógicas e os critérios de seleção dos postos a
serem visitados;

XX - elaborar e revisar con�nuamente Curso de Formação Técnico-
Pedagógica in loco para Credenciamento de Postos Aplicadores do Celpe-Bras;

XXI - aplicar sanções aos Postos Aplicadores que descumprirem as normas
estabelecidas nesta Portaria ou em outros instrumentos de regulamentação do Exame,
conforme Capítulo IX, Art. 21;

XXII - convocar, a qualquer tempo, os colaboradores para par�cipar dos
eventos de formação pedagógica, no Brasil ou no Exterior;

Portaria de credenciamento de postos aplicadores do celpe-Bras
(Portaria nº 356, de 21 de maio de 2020)
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2020, os prazos para validação
Acompanhamento do Fies (CPSAs) e para

gente financeiro, referente às
até esta data.

stabelecido na alínea a do inciso
de março de 2018, referente às

e sua publicação.

A DOS SANTOS

FINANCIAMENTO ESTUDANTIL

PESQUISAS EDUCACIONAIS

MAIO DE 2020

suspensão das parcelas, referente aos
Financiamento Estudan�l - Fies, devido

oronavírus (Covid-19), e dá outras

FUNDO DE FINANCIAMENTO
Decreto de 19 de setembro de

de julho de 2001, com redação
onsiderando o disposto no art. 3º

parcelas dos contratos de
Fies, de que trata a Lei nº 10.260,

u�lização, carência ou amor�zação,
Decreto Legisla�vo nº 6, de 20

alcançará:
fase de u�lização ou carência;

fase de amor�zação.
onsidera-se:
carência: o valor pago pelo estudante

formalizados até o 2º semestre de

prestação a ser paga pelo estudante

caput aplicar-se-á aos contratos
estado de calamidade pública

março de 2020.
a o caput retroagirá as parcelas

calamidade pública reconhecido pelo

suspender as parcelas de que trata
nanceiro do Fies, por meio dos

nalidade.
multa por atraso de pagamento

amor�zação suspensas serão incorporadas
nanciado, nos termos e condições

deverá ser retomado a par�r do mês
cronograma de vencimento das

unho, setembro e dezembro de cada

ser retomado a par�r do mês
vencimento final do contrato do

trimestrais e de amor�zação não será
estudante.

interessado em realizar a suspensão
xpira em 31.12.2020.

 de sua publicação.

ILAS BOAS DE SOUZA

MAIO DE 2020

descredenciamento e
efine

obtenção do
a para

providências.

DE ESTUDOS E PESQUISAS
 de suas atribuições, conforme

nº 6.317, de 20 de dezembro
Ministro de Estado da Educação

critérios para o credenciamento,
plicadores do Exame para obtenção

para Estrangeiros (Celpe-Bras) e

Pesquisas Educacionais Anísio
Celpe-Bras, entre suas atribuições

redenciamento, recredenciamento e
Celpe-Bras no Brasil e no exterior.

aplicador Celpe-Bras e, tal, ompromissado Inep pela ação
Exame por meio da assunção desta Portaria;

II. Coordenador Titular do Posto Aplicador:
Colaborador responsável pelos procedimentos administra�vos, técnico-

pedagógicos e pelos recursos humanos rela�vos à realização do Exame, com formação
obrigatória em Linguís�ca Aplicada, Linguís�ca, Estudos da Linguagem, Letras ou áreas
afins e ser atuante na área de PLE. Deve ser brasileiro nato ou, no caso de estrangeiro,
possuir o Cer�ficado de Proficiência em Língua Portuguesa para Estrangeiros (Celpe-
Bras) no nível mais alto de cer�ficação, emi�do há no máximo 05 (cinco) anos;

III. Coordenador Adjunto do Posto Aplicador:
Colaborador auxiliar e/ou subs�tuto do Coordenador Titular nas tarefas

designadas para este, com formação, preferencialmente, em Linguís�ca Aplicada,
Linguís�ca, Estudos da Linguagem, Letras ou áreas afins e ser atuante na área de PLE.
Deve ser brasileiro nato ou, no caso de estrangeiro, possuir o Cer�ficado de
Proficiência em Língua Portuguesa para Estrangeiros (Celpe-Bras) no nível mais alto de
cer�ficação, emi�do há no máximo 05 (cinco) anos;

IV. Aplicador da Parte Escrita:
Colaborador designado para realização da Parte Escrita do Exame, pelo

menos com formação em curso nas áreas de Linguís�ca Aplicada, Linguís�ca, Estudos
da Linguagem, Letras ou áreas afins e ser, preferencialmente, atuante na área de PLE.
Deve ser brasileiro nato ou, no caso de estrangeiro, possuir o cer�ficado de
proficiência em língua portuguesa para estrangeiros (Celpe-Bras) no nível Avançado;

V. Avaliador-Interlocutor:
Colaborador designado para avaliação do desempenho do examinando na

parte oral do Exame, realizando a interlocução direta com o examinando. Deve ter
formação obrigatória em Linguís�ca Aplicada, Linguís�ca, Estudos da Linguagem, Letras
ou áreas afins e ser atuante na área de PLE. Deve ser brasileiro nato ou, no caso de
estrangeiro, possuir o Cer�ficado de Proficiência em Língua Portuguesa para
Estrangeiros (Celpe-Bras) no nível mais alto de cer�ficação, emi�do há no máximo 05
(cinco) anos;

VI. Avaliador-Observador:
Colaborador designado para avaliação do desempenho do examinando na

Parte Oral do Exame, sem interferir na interlocução. Deve ter formação obrigatória em
Linguís�ca Aplicada, Linguís�ca, Estudos da Linguagem, Letras ou áreas afins e ser
atuante na área de PLE. Deve ser brasileiro nato ou, no caso de estrangeiro, possuir
o Cer�ficado de Proficiência em Língua Portuguesa para Estrangeiros (Celpe-Bras) no
nível mais alto de cer�ficação, emi�do há no máximo 05 (cinco) anos;

VII. Auxiliar técnico-administra�vo:
Colaborador designado para desempenhar a�vidades de suporte à edição do

Exame.
Parágrafo único. Para efeitos do Art. 4º, considera-se por formação qualquer

nível de �tulação, do bacharelado ao doutorado.
CAPÍTULO II
Das Competências
Art. 5º Compete ao Inep:
I - definir as regras e o cronograma para a realização do Exame;
II - produzir os materiais administra�vos, avalia�vos e informacionais sobre

o Exame;
III - definir os procedimentos logís�cos de aplicação do Exame;
IV - definir as diretrizes para o credenciamento, recredenciamento e

descredenciamento de Postos Aplicadores do Celpe-Bras;
V - credenciar, recredenciar e descredenciar Postos Aplicadores do Celpe-

Bras;
VI - definir e divulgar o calendário oficial anual de inscrição e realização do

Celpe-Bras no Brasil e exterior;
VII - manter portal atualizado com informações, provas anteriores, editais,

documentos e publicações relevantes sobre o Celpe-Bras;
VIII - disponibilizar sistema eletrônico de credenciamento de Postos, de

acordo com as exigências apresentadas na Portaria em vigência, para inscrição de
ins�tuições que desejam aplicar o exame Celpe-Bras;

IX - disponibilizar sistema eletrônico para realização das inscrições, bem
como para adesão dos Postos à edição do Exame no portal do Inep;

X - disponibilizar sistema eletrônico para realização do exame Celpe-Bras
nos postos com infraestrutura segura e apropriada;

XI - realizar, com celeridade e eficiência, o atendimento aos postos
aplicadores pelos canais oficiais de interlocução com os coordenadores de postos;

XII - realizar ou incumbir, de acordo com o Plano de Visitas Técnicas, visitas
periódicas aos Postos Aplicadores para verificar o cumprimento às normas e
orientações técnico-pedagógicas estabelecidas nesta Portaria ou em outros
instrumentos de regulamentação do Exame;

XIII - realizar o Encontro de Coordenadores do Celpe-Bras (ENCCELPE) a
intervalo máximo de 03 (três) anos;

XIV - realizar e promover estudos e pesquisas sobre o Celpe-Bras;
XV - disponibilizar dados para a promoção de estudos e pesquisas sobre o

Celpe-Bras, realizados por terceiros, segundo protocolo próprio de acesso aos dados;
XVI - emi�r pareceres e notas técnicas rela�vos ao Celpe-Bras, por meio de

sua equipe pedagógica ou especialistas por ela indicados;
XVII - propor melhorias no Exame e implementá-las;
XVIII - elaborar e revisar periodicamente procedimentos e publicações

relevantes para o Celpe-Bras;
XIX - elaborar e manter atualizado o Plano de Visitas Técnicas aos Postos

Aplicadores, no qual deverá estar explícito, pelo menos: a finalidade; a periodicidade
das visitas; os indicadores de insumo, desempenho e esforço; o perfil dos técnicos que
par�ciparão das visitas técnico-pedagógicas e os critérios de seleção dos postos a
serem visitados;

XX - elaborar e revisar con�nuamente Curso de Formação Técnico-
Pedagógica in loco para Credenciamento de Postos Aplicadores do Celpe-Bras;

XXI - aplicar sanções aos Postos Aplicadores que descumprirem as normas
estabelecidas nesta Portaria ou em outros instrumentos de regulamentação do Exame,
conforme Capítulo IX, Art. 21;

XXII - convocar, a qualquer tempo, os colaboradores para par�cipar dos
eventos de formação pedagógica, no Brasil ou no Exterior;

(continua)

dispõe sobre o credenciamento, descredenciamento 
e recredenciamento de Postos Aplicadores, defi ne 
procedimentos para a realização do Exame para obtenção 
do Certifi cado de Profi ciência em Língua Portuguesa para 
Estrangeiros (Celpe-Bras) e determina outras providências.

o PrEsIdENTE do INsTITuTo NACIoNAl dE EsTudos 
E PEsquIsAs EduCACIoNAIs ANÍsIo TEIxEIrA - INEP, no 
exercício de suas atribuições, conforme estabelece o inciso VI 
do art. 16 do Anexo I do decreto nº 6.317, de 20 de dezembro 
de 2007, e tendo em vista o disposto na Portaria do ministro 
de Estado da Educação nº 1.350, de 25 de novembro de 2010, 
resolve: 

Art. 1º regulamentar e estabelecer critérios para o 
credenciamento, recredenciamento e descredenciamento de 
Postos Aplicadores do Exame para obtenção do Certifi cado de 
Profi ciência em Língua Portuguesa para Estrangeiros (Celpe-
Bras) e defi nir procedimentos para realização do Exame.

Disposições Gerais

Art. 2º o Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 
Educacionais Anísio Teixeira - Inep é o órgão responsável 
pelo Exame Celpe-bras, entre suas atribuições está a 
regulamentação dos procedimentos de credenciamento, 
recredenciamento e descredenciamento de Postos 
Aplicadores do Celpe-bras no brasil e no exterior. 

Parágrafo único. o Inep poderá articular-se com o 
ministério das relações Exteriores para: planejar, divulgar, 
promover e aplicar o Exame Celpe-bras em postos no exterior, 
e credenciar  instituições como postos aplicadores do Celpe-
bras.

Art. 3º Poderão ser credenciados como Postos Aplicadores 
do Celpe-bras instituições de ensino, no brasil e no exterior, 
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responsáveis pela promoção e pela 
difusão da língua Portuguesa e da 
cultura brasileira, por meio da oferta 
de disciplinas de Português Língua 
Estrangeira e de eventos na área.

Parágrafo único. Apenas 
instituições comprometidas com 
o ensino da  língua portuguesa 
para estrangeiros (PlE) e a 
profi ssionalização de seu quadro 
de colaboradores na área de PlE, 
que preencham os requisitos desta 
Portaria, poderão ser credenciadas 
como postos aplicadores do Celpe-
bras.

caPÍtulo i

Das Defi nições e Organização

Art. 4º Defi ne-se como Posto 
Aplicador a instituição que assume, 
após seu credenciamento pelo Inep, 
os procedimentos, as tarefas e as 
responsabilidades descritas nesta 
Portaria com o seguinte quadro de 
Colaboradores:

I. responsável legal pela 
Instituição:

Indivíduo que possui poderes 
legais para responder juridicamente 
pela instituição demandante ou 
pelo departamento ao qual estará 
vinculado o posto aplicador do Celpe-
bras e, como tal, compromissado 
com o Inep pela administração do 
Exame por meio da assunção desta 
Portaria;

II. Coordenador Titular do Posto 
Aplicador:

Colaborador responsável pelos 
procedimentos administrativos, 
técnico-pedagógicos e pelos 
recursos humanos relativos à 
realização do Exame, com formação 
obrigatória em linguística Aplicada, 

linguística, Estudos da linguagem, 
Letras  ou áreas afi ns e ser  atuante na 
área de PlE. deve ser brasileiro nato 
ou, no caso de estrangeiro, possuir 
o Certifi cado de Profi ciência em 
língua Portuguesa para Estrangeiros 
(Celpe-bras) no nível mais alto de 
certifi cação, emitido há no máximo 
05 (cinco) anos;

III. Coordenador Adjunto do 
Posto Aplicador:

Colaborador auxiliar e/ou 
substituto do Coordenador Titular 
nas tarefas designadas para este, 
com formação, preferencialmente, 
em linguística Aplicada, linguística, 
Estudos da linguagem, letras ou 
áreas afi ns e ser atuante na área 
de PlE. deve ser brasileiro nato 
ou, no caso de estrangeiro, possuir 
o Certifi cado de Profi ciência em 
língua Portuguesa para Estrangeiros 
(Celpe-bras) no nível mais alto de 
certifi cação, emitido há no máximo 
05 (cinco) anos;

IV. Aplicador da Parte Escrita:
Colaborador designado para 

realização da Parte Escrita do 
Exame, pelo menos com formação 
em curso nas áreas de linguística 
Aplicada, linguística, Estudos da 
Linguagem, Letras  ou áreas afi ns e 
ser, preferencialmente, atuante na 
área de PlE. deve ser brasileiro nato 
ou, no caso de estrangeiro, possuir o 
certifi cado de profi ciência em língua 
portuguesa para estrangeiros (Celpe-
bras) no nível Avançado;

V. Avaliador-Interlocutor:
Colaborador designado para 

avaliação do desempenho do 
examinando na parte oral do Exame, 
realizando a interlocução direta com 
o examinando. deve ter formação 
obrigatória em linguística Aplicada, 
linguística, Estudos da linguagem, 

(continuação)

(continua)
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Letras ou áreas afi ns e ser atuante na 
área de PlE. deve ser brasileiro nato 
ou, no caso de estrangeiro, possuir 
o Certifi cado de Profi ciência em 
língua Portuguesa para Estrangeiros 
(Celpe-bras) no nível mais alto de 
certifi cação, emitido há no máximo 
05 (cinco) anos;

VI. Avaliador-observador:
Colaborador designado para 

avaliação do desempenho do 
examinando na Parte oral do Exame, 
sem interferir na interlocução. 
deve ter formação obrigatória em 
linguística Aplicada, linguística, 
Estudos da linguagem, letras ou 
áreas afi ns e ser atuante na área 
de PlE. deve ser brasileiro nato 
ou, no caso de estrangeiro, possuir 
o Certifi cado de Profi ciência em 
língua Portuguesa para Estrangeiros 
(Celpe-bras) no nível mais alto de 
certifi cação, emitido há no máximo 
05 (cinco) anos;

VII. Auxiliar técnico-administrativo:
Colaborador designado para 

desempenhar atividades de suporte 
à edição do Exame.

Parágrafo único. Para efeitos do 
Art. 4º, considera-se por formação 
qualquer nível de titulação, do 
bacharelado ao doutorado.

caPÍtulo ii

Das Competências

Art. 5º Compete ao Inep:

I - defi nir as regras e o cronograma 
para a realização do Exame;

II - produzir os materiais 
administrativos, avaliativos e 
informacionais sobre o Exame;

III - defi nir os procedimentos 
logísticos de aplicação do Exame;

IV - defi nir as diretrizes para o 
credenciamento, recredenciamento 
e descredenciamento de Postos 
Aplicadores do Celpe-bras;

V - credenciar, recredenciar e 
descredenciar Postos Aplicadores do 
Celpe-bras;

VI - defi nir e divulgar o calendário 
ofi cial anual de inscrição e realização 
do Celpe-bras no brasil e exterior;

VII - manter portal  atualizado 
com informações, provas anteriores, 
editais, documentos  e publicações 
relevantes sobre o Celpe-bras;

VIII - disponibilizar sistema 
eletrônico de credenciamento de 
Postos, de acordo com as exigências 
presentadas na Portaria em vigência, 
para inscrição de instituições que 
desejam aplicar o exame Celpe-bras;

Ix - disponibilizar sistema 
eletrônico para realização das 
inscrições, bem como para adesão 
dos Postos à edição do Exame no 
portal do Inep;

x - disponibilizar sistema 
eletrônico para realização do 
exame Celpe-bras nos postos com 
infraestrutura segura e apropriada;

xI - realizar, com celeridade e 
efi ciência, o atendimento aos postos 
aplicadores pelos canais ofi ciais de 
interlocução com os coordenadores 
de postos;

xII - realizar ou incumbir, de 
acordo com o Plano de Visitas 
Técnicas, visitas periódicas aos 
Postos Aplicadores para verifi car 
o cumprimento às normas e 
orientações técnico-pedagógicas 
estabelecidas nesta Portaria 

(continuação)

(continua)
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ou em outros instrumentos de 
regulamentação do Exame;

xIII - realizar o Encontro de 
Coordenadores do Celpe-bras 
(ENCCElPE) a intervalo máximo de 
03 (três) anos;

xIV - realizar e promover estudos 
e pesquisas sobre o Celpe-bras;

xV - disponibilizar dados para a 
promoção de estudos e pesquisas 
sobre o Celpe-bras, realizados por 
terceiros, segundo protocolo próprio 
de acesso aos dados;

xVI - emitir pareceres e notas 
técnicas relativos ao Celpe-bras, por 
meio de sua equipe pedagógica ou 
especialistas por ela indicados;

xVII - propor melhorias no Exame 
e implementá-las;

xVIII - elaborar e revisar 
periodicamente procedimentos e 
publicações relevantes para o Celpe-
bras;

xIx - elaborar e manter atualizado 
o Plano de Visitas Técnicas aos Postos 
Aplicadores, no qual deverá estar 
explícito, pelo menos: a fi nalidade; 
a periodicidade das visitas; os 
indicadores de insumo, desempenho 
e esforço; o perfi l dos técnicos que 
participarão das visitas técnico-
pedagógicas e os critérios de seleção 
dos postos a serem visitados;

xx - elaborar e revisar 
continuamente Curso de formação 
Técnico-Pedagógica in loco 
para Credenciamento de Postos 
Aplicadores do Celpe-bras;

xxI - aplicar sanções aos Postos 
Aplicadores que descumprirem as 

normas estabelecidas nesta Portaria 
ou em outros instrumentos de 
regulamentação do Exame, conforme 
Capítulo Ix, Art. 21;

xxII - convocar, a qualquer tempo, 
os colaboradores para participar dos 
eventos de formação pedagógica, no 
brasil ou no Exterior;

xxIII - habilitar os Colaboradores, 
de forma presencial ou a distância, 
promovendo eventos de formação 
pedagógica e alinhamento técnico-
pedagógicos, quais sejam:

formação 
Técnico-

Pedagógica 
para 

coordenadores

destinada a 
colaboradores que 
desejem se habilitar 
para as funções de
coordenador titular ou
adjunto de postos
aplicadores do 
exame Celpe-bras. 
A validade dessa 
certifi cação é renovada 
automaticamente para 
colaboradores que 
atuem na função de 
coordenador em pelo 
menos uma edição por 
ano. 

formação 
Técnico-

Pedagógica

destinada  a 
colaboradores que 
desejem se habilitar 
para a realização da 
parte escrita do exame 
Celpe-bras.

formação 
Pedagógica 

para Avaliadores 
orais

destinada a 
colaboradores que 
desejem se habilitar 
para aplicar o exame 
Celpe-bras como 
avaliadores da Parte 
oral. A formação tem 
prazo de validade de 
05 (cinco) anos para 
colaboradores que 
atuem em pelo menos 
uma edição por ano.

(continuação)

(continua)
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Alinhamento
Técnico-

Pedagógico

destinado a todos 
os colaboradores 
(coordenadores, 
aplicadores, 
avaliadores e 
auxiliares técnico-
administrativos) que 
desejem atuar em 
determinada edição do 
Celpe-bras. Esse curso 
visa à  padronização 
e atualização dos 
procedimentos que 
serão adotados em 
cada edição, segundo 
cronograma e normas 
defi nidos pelo Inep.

Alinhamento 
Técnico-

Pedagógico 
para a Equipe 
de Avaliação 

Escrita e 
reavaliação 

oral

destinado aos 
colaboradores que 
desejem se habilitar 
para o processo de 
avaliação das tarefas 
da Parte Escrita e 
para a reavaliação 
dos áudios da Parte 
oral. Esse alinhamento 
técnico- pedagógico 
será realizado a cada 
edição, segundo 
cronograma e normas 
defi nidos pelo Inep.

Art. 6º Compete aos Postos 
Aplicadores:

I - realizar o atendimento 
individual a todos os interessados no 
Celpe-bras, bem como sanar dúvidas 
de qualquer examinando;

II - divulgar o Exame, no âmbito 
de sua jurisdição, o período de 
inscrições e todas as informações 

relativas ao Exame de interesse 
dos examinandos, considerando o 
calendário ofi cial divulgado pelo 
Inep;

III - indicar os colaboradores 
que participarão dos eventos de 
formação técnico-pedagógica, de 
acordo com critérios defi nidos nesta 
Portaria e nas demais orientações do 
Inep;

IV - monitorar o desempenho 
dos colaboradores nos eventos de 
formação técnico-pedagógica;

V - assegurar que somente 
colaboradores habilitados pelos 
eventos de formação técnico-
pedagógica participem de cada 
edição do Celpe-bras;

VI - homologar as inscrições e 
realizar os ajustes necessários, sempre 
que possível, desde que passíveis de 
comprovação e autorizados pelo 
Inep;

VII - assegurar o sigilo no 
processo de recebimento, guarda e 
envio das provas, bem como durante 
a realização do Exame;

VIII - verifi car a condição especial 
de realização do Celpe-bras requerida 
pelo examinando, para averiguação 
do atendimento adequado e prover 
os recursos de acessibilidade, nos 
termos da lei nº 13.146, de 6 de julho 
de 2015 e, complementarmente, de 
acordo com a legislação vigente no 
país onde está localizado o Posto 
Aplicador;

Ix - realizar as partes Escrita e oral 
do Exame conforme estabelecido 
pelo Inep;

x - garantir infraestrutura 
necessária conforme descrita no 
Capítulo VI art. 14;

(continuação)
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xI - designar os aplicadores 
da parte escrita com a formação 
requerida nos termos especifi cados 
pelo Inep, em proporção adequada 
ao espaço físico e número de 
participantes;

xII - designar os avaliadores da 
parte oral com a formação requerida 
nos termos especifi cados pelo 
Inep, em número compatível com a 
quantidade de inscritos homologados 
e o nível de complexidade do Exame;

xIII - manter atualizados os 
dados e a documentação do Posto 
Aplicador e de seus colaboradores;

xIV - participar de pelo menos 
uma edição do Celpe-bras a 
cada 03 (três) anos, sob pena de 
descredenciamento automático, 
conforme Cap. VI, Art. 15, inciso II;

xV - considerar as atividades 
vinculadas à realização do Celpe-
bras como atividades docentes, no 
âmbito institucional, garantindo a 
participação de seus colaboradores 
nos eventos de formação promovidos 
pelo Inep, nas reuniões de formação e 
de alinhamento técnico-pedagógico 
no próprio posto, bem como nos dias 
de realização do Exame;

xVI - designar e manter 
um coordenador titular e um 
coordenador adjunto;

xVII - enviar pelo menos um 
representante do posto aplicador 
- coordenador titular, coordenador 
adjunto ou avaliador da parte oral 
-  para participar do Encontro de 
Coordenadores do Celpe-bras, 
organizado pelo Inep;

XVIII - realizar ofi cinas de 
formação periódicas com sua 

equipe, especialmente antes de cada 
edição do Exame, de acordo com as 
orientações do Inep;

xIx - receber e administrar 
a taxa de inscrição para custear, 
exclusivamente, as despesas com: a 
realização do Exame, o pagamento 
dos colaboradores, o investimento 
em material e a formação dos 
colaboradores, conforme legislação 
vigente e orientações do Inep.

caPÍtulo iii

Do Credenciamento

Art. 7º A solicitação de 
credenciamento será realizada 
conforme as normas previstas em 
Edital de

Credenciamento de Postos 
Aplicadores do Celpe-bras, publicado 
pelo menos a cada 05 (cinco) anos 
pelo Inep, sob coordenação da 
equipe pedagógica do Exame.

§1° o credenciamento poderá 
ser efetivado das seguintes formas, 
conforme defi nição em Edital: a) após 
visita formal à Instituição solicitante 
pelo Inep ou por entidade designada 
por este Instituto; ou b) em evento 
realizado para esse fi m. Em ambos 
os casos, haverá curso de formação 
pedagógica presencial com os 
coordenadores e suas equipes;

§2º Todas as modalidades de 
credenciamento submetem-se às 
exigências formais e organizacionais 
estabelecidas nesta Portaria;

§3º A instituição só estará 
credenciada como Posto Aplicador 
do Celpe-bras após publicação de 
seu credenciamento em Portaria 
do Inep no Diário Ofi cial da União 
(dou), após análise documental e 
pleno atendimento aos requisitos 
de formação pedagógica dos 
colaboradores avaliados durante a 

(continuação)
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realização do curso de formação 
pedagógica presencial com os 
coordenadores e suas equipe;

§4° As despesas decorrentes 
de transporte e hospedagem para 
fi ns de credenciamento poderão 
ser custeadas pelo Inep ou pela 
instituição solicitante, em parceria ou 
não com o mEC/mrE.

§5° o prazo de credenciamento 
como posto aplicador não expira, 
desde que o posto atue em pelo 
menos uma edição a cada 03 (três) 
anos, conforme Cap. VI, Art. 15, 
inciso 2.

Art. 8º Ao solicitar o 
credenciamento, e considerando 
o Art. 7º desta portaria, parágrafo 
primeiro, o representante da 
instituição interessada deverá enviar 
solicitação em língua Portuguesa 
à equipe pedagógica responsável 
pelo Celpe-bras, por meio de ofício 
endereçado ao Inep, a qual deverá 
conter:

I - solicitação de credenciamento 
com justifi cativa e histórico sucinto 
da instituição. A justifi cativa deve 
demonstrar a importância de haver 
um posto aplicador na região, o 
compromisso com o ensino de PlE e 
com a difusão da cultura brasileira e/
ou a tradição no ensino de PlE e da 
difusão da cultura brasileira;

II - comprovação de que a 
instituição possui tradição no ensino 
de PlE, núcleos de pesquisa e 
extensão em PlE e Cultura brasileira, 
produção científi ca relevante na 
área ou fi rmar o compromisso de 
iniciar tais atividades em prazo pré-
determinado;

III - comprovação de que a 
instituição dispõe de infraestrutura 
física e equipamentos adequados 
para a realização do Exame, inclusive 

em termos de acessibilidade e 
atendimento diferenciado às 
pessoas com necessidades especiais, 
conforme disposto Capítulo VI Art. 
14, comprometendo-se a observar as 
normas e procedimentos defi nidos 
nesta Portaria;

IV - designação de profi ssionais 
do seu quadro de pessoal como 
Coordenador Titular do Posto 
Aplicador e seu substituto 
(Coordenador Adjunto), os quais 
serão responsáveis por todas as 
etapas da edição do Exame na 
instituição, ambos com formação em 
Letras, Linguística ou áreas afi ns;

V - indicação da equipe inicial apta 
a aplicar o Celpe-bras, acompanhada 
de link para o Curriculo lattes, 
preenchido em língua Portuguesa;

VI - designação de responsáveis 
pelo acesso ao sistema WEb 
administrador do Celpe-bras;

VII - Termo de sigilo e 
Compromisso, devidamente 
preenchido e assinado pelo 
responsável pela instituição, 
constando nome completo, CPf 
ou passaporte, e-mail, telefones 
institucionais e telefone celular, 
além de documento que comprove 
que o responsável possui poderes 
para responder legalmente pela 
instituição (vide Anexo I); e

VIII - no caso de Posto Aplicador 
no exterior, após inspeção realizada 
pelo chefe da representação 
diplomática do brasil ou a quem for 
delegada competência para tanto, 
este deverá enviar Ofício, ratifi cando 
todas as informações prestadas pela 
instituição interessada, no momento 
da solicitação, conforme modelo a 
ser fornecido pelo Inep.

(continuação)
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§ 1º Toda a documentação deverá 
estar escrita em língua Portuguesa 
ou acompanhada de tradução ofi cial 
em língua Portuguesa, reconhecida 
pela representação consular 
brasileira ou apostilada, no caso dos 
países signatários da Convenção da 
Apostila de Haia.

§ 2º A qualquer tempo, o Inep 
poderá solicitar documentação 
comprobatória da súmula curricular 
de qualquer colaborador ou 
documentos originais.

caPÍtulo iv

Da Seleção e Atuação dos 
Colaboradores

Art. 9º o responsável legal 
pela instituição deverá nomear 
um Coordenador Titular e um 
Coordenador Adjunto para o Posto 
Aplicador e informar, em formulário 
próprio, os seguintes dados: nome 
completo, endereço completo, 
telefones, e-mails, nacionalidade, 
língua materna, data de nascimento, 
CPf, nº do passaporte e data de 
validade do passaporte, Certifi cado 
de Profi ciência em Língua Portuguesa, 
de acordo com o nível exigido para 
exercer uma das funções acima 
relacionadas, conforme cada caso e 
formação.

Parágrafo único.  o Coordenador 
titular e o coordenador adjunto  serão  
responsáveis  por todo processo de 
realização do Exame, nos termos 
desta Portaria.

Art. 10.  o Coordenador Titular 
do Posto Aplicador, ou seu substituto,  
deverá selecionar a equipe de 
avaliadores e de auxiliares técnico-
administrativos para a realização do 
Exame e informar, em formulário 
próprio,  os seguintes dados: nome 
completo,  endereço completo, 

telefones, e-mails, nacionalidade, 
língua materna, data de nascimento, 
CPf, nº do passaporte e data de 
validade do passaporte, Certifi cado 
de Profi ciência em Língua Portuguesa, 
de acordo com o nível exigido para 
exercer uma das funções acima 
relacionadas, conforme cada caso e 
formação.

§1º A equipe selecionada para 
atuar durante a realização da parte 
escrita do Exame será composta 
por, no mínimo, dois aplicadores, 
sendo um de cada sexo, em número 
compatível com a infraestrutura do 
local e o número de participantes.

§2º Todos os colaboradores 
deverão assinar o Termo de sigilo 
e Compromisso, o qual deve 
permanecer sob a responsabilidade 
do responsável legal pelo Posto 
Aplicador, a fi m de comprovar o 
comprometimento da Equipe com 
o sigilo da realização do Celpe-bras, 
em todas as suas etapas, e dos dados 
dos participantes.

Art. 11. os Colaboradores 
devem, obrigatoriamente, participar 
dos cursos de formação técnico-
pedagógica, oferecidos pelo Inep 
ou por empresas a seu serviço, e só 
poderão atuar na edição do Exame 
se estiverem comprovadamente 
habilitados para exercer suas 
atividades, observadas as seguintes 
condições:

I - os avaliadores estrangeiros 
com experiência na avaliação da 
Parte oral do Exame terão um prazo 
máximo de 02 (dois) anos para 
comprovarem a profi ciência em 
língua Portuguesa, nos termos do 
Art. 4º desta Portaria; 

II - os avaliadores da Parte 
oral devem possuir as habilidades 
necessárias para conduzir o processo 
de avaliação, conhecer o construto 

(continuação)
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de realização da Parte Escrita e da 
Parte oral do Exame; também com 
infraestrutura capaz de atender aos 
participantes que tenham solicitado 
atendimento específi co e/ou 
especializado, conforme Edital de 
Abertura das Inscrições.

Parágrafo único. A comprovação 
de que o interessado a Posto 
Aplicador possui a infraestrutura 
necessária será realizada por meio 
de documentos e fotos, os quais 
deverão ser anexados ao formulário 
eletrônico de credenciamento e 
chancelados por um técnico do Inep 
ou por representante indicado. 

Art. 14. o Posto Aplicador deve 
possuir:

I - computador para uso 
administrativo com acesso à internet 
banda larga; 

II - fotocopiadora ou equivalente;

III - impressora colorida de alta 
qualidade;

IV - scanner para digitalização de 
material;

V - computador com software de 
reprodução de vídeos, projetor (data 
show), tela de projeção e sistema 
de som compatível com número 
de participantes para realização da 
parte escrita;

VI - gravadores digitais ou sistema 
de áudio que permita a realização 
das gravações das interações da 
Parte oral em quantidade compatível 
com o número de participantes para 
realização da parte oral.

§1º os equipamentos 
especifi cados no Art. 14  podem, 
eventualmente, ser substituídos 
por outros mais modernos que 

teórico, saber planejar e conduzir as 
interações face a face, manejar os 
equipamentos necessários, conhecer 
as grades de avaliação holística 
e analítica, compreender bem as 
delimitações de níveis do Celpe-bras 
e agir com cordialidade, lembrando-
se de que estão em situação formal 
de interação;

III - o Coordenador Titular ou seu 
Adjunto não podem atuar em mais 
de um Posto Aplicador na mesma 
edição;

IV - o Coordenador Titular ou 
seu Adjunto deve estar presente 
para acompanhar e supervisionar 
a adequada realização do Exame, 
observando as orientações do Inep;

V - é permitido que apenas um 
dos coordenadores, o Titular ou 
o Adjunto, atue como Avaliador 
durante a realização do Exame, desde 
que haja sempre um coordenador 
disponível durante a edição do 
Exame.

Art. 12. os Avaliadores devem 
seguir os procedimentos técnico-
pedagógicos de avaliação da 
parte oral indicados pela equipe 
pedagógica do Inep responsável 
pelo Celpe-bras.

caPÍtulo v

Da Infraestrutura necessária 
para credenciamento como Posto 
Aplicador

Art. 13. o Posto Aplicador deve 
possuir, no mínimo, uma sala de 
coordenação, salas para realização  
do Exame em número proporcional 
ao de examinandos, banheiros 
e dependências adequadas para 
acomodar os examinandos nos dias 

(continuação)
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exerçam a função equivalente, 
desde que garantida a qualidade 
de visualização do vídeo e 
de reprodução do áudio de 
maneira adequada ao número de 
examinandos. 

§2º Cada sala alocada para 
realização da Parte Escrita do 
Exame deve possuir equipamentos 
auxiliares para reprodução do vídeo 
e do áudio relativos às Tarefas I e II 
do Caderno de questões.

§3º Cada sala alocada para 
realização da Parte oral deve 
possuir equipamentos auxiliares 
adequados para gravação das 
interações de cada examinando.

caPÍtulo vi

Do descredenciamento

Art. 15. o descredenciamento 
de um posto aplicador poderá 
ocorrer nos casos a seguir: 

I - a pedido do responsável 
legal, por meio de solicitação 
formal ao Inep e desde que não 
tenha aderido a uma edição em 
curso;

II - de forma automática, após 
3 anos sem aderir a uma edição do 
exame Celpe-bras;

III - por força de sanção advinda 
do descumprimento de termos 
desta Portaria;

IV - por apuração de denúncia 
que resulte verdadeira;

V - por análise de desempenho 
que demonstre o baixo rendimento 
do Posto, especialmente no que se 
refere à formação pedagógica de 
seus colaboradores, à promoção 
da língua Portuguesa e da Cultura 

brasileira;

VI - por análise de relevância 
que deverá considerar o número 
de postos e a demanda existentes 
na região;

VII - por recomendação da 
equipe pedagógica após conclusão 
do relatório Pedagógico do Celpe-
bras;

§ 1º  fica vedada aos Postos 
Aplicadores descredenciados a 
realização de quaisquer atividades 
relativas ao Exame.

§ 2º  o relatório Pedagógico 
do Celpe-bras será enviado a todos 
os coordenadores dos postos 
aplicadores e disponibilizado no 
site do Celpe-bras.

§ 3º  Nos casos de 
descredenciamento, o responsável 
legal e os Coordenadores do Posto 
Aplicador serão comunicados, 
garantindo-se o direito ao 
contraditório e à ampla defesa pelo 
prazo de 10 dias úteis.

caPÍtulo vii

Do recredenciamento

Art. 16. Poderá haver 
recredenciamento de Posto nos 
seguintes casos:

I - quando, após 03 (três) anos 
sem atuação, o Posto desejar voltar 
a aplicar o Exame;

II - após período afastado por 
descredenciamento;

III - quando tiver sofrido 
alteração signifi cativa na equipe 
ou mudanças estruturais, durante 
período de suspensão.

§1° o processo de 
recredenciamento deverá 

(continuação)
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examinando deverá ser gravado em 
formato a ser defi nido pelo Inep.

§2° o Posto Aplicador deverá 
responsabilizar-se pelo envio do 
material da Parte oral do Exame, 
certifi cando-se junto ao Inep ou a 
empresa por este designada sobre o 
fi nal do processo.

Art. 20. Em caso de força maior em 
um posto aplicador que inviabilize a 
realização do Exame na data prevista, 
o adiamento ou a realização de 
uma edição de contingência nessa 
localidade poderá ser permitido, 
de forma discricionária, desde que 
expressamente autorizado pelo Inep.

caPÍtulo iX

Das Sanções

Art. 21. o Inep poderá impor as 
seguintes sansões ao Posto Aplicador, 
especialmente por descumprimento 
de termos desta Portaria, bem como 
em virtude de descumprimento 
de normas e/ou procedimentos 
estabelecidos por este Órgão ou 
por falta ética na relação com os 
participantes, com o Inep ou com 
qualquer outra pessoa, empresa ou 
órgão a serviço do ou em parceria 
com o  Inep, constatados em visita 
técnico-pedagógica  ou evidenciados 
de maneira inequívoca:

I - advertência: formalizada por 
meio de ofício do Inep ao Posto 
Aplicador, em até três vezes, quando 
se tratar de descumprimento de 
norma ou orientação, caracterizada 
como “leve” (sem prejuízos para 
oprocesso de avaliação e/ou  para o 
participante);

II - suspensão: após a terceira 
advertência ou diante de uma 
infração nos domínios ético ou 
técnico-pedagógico; com duração 
de até duas edições;

III - descredenciamento: quando a 
infração comprometer o processo de 
realização ou de correção do Exame, 

obedecer ao disposto nesta Portaria, 
considerando-se os impactos 
pedagógicos.

§2° o Posto Aplicador deverá 
solicitar ao Inep, por meio do 
responsável legal pela Instituição, 
o recredenciamento, seguindo as 
regras do Edital de Credenciamento 
corrente.

§3° o recredenciamento do 
Posto Aplicador está condicionado 
à avaliação, pela equipe pedagógica 
responsável pelo Celpe-bras, dos 
documentos e relatórios de Visita 
Técnico-Pedagógica ao Posto 
Aplicador e de análise de relevância, 
considerando o número de postos e 
a demanda existentes na região. 

§4° o recredenciamento será 
publicado em Portaria.

caPÍtulo viii

Dos procedimentos para 
realização do Exame

Art. 17. Todo o material referente 
ao Exame, após recebimento, deve 
ser vistoriado pelos coordenadores 
quanto à sua integridade, e 
guardados sob rigoroso sigilo até 
o dia e horário determinado para 
realização do Exame.

Art. 18. findo o prazo de 
realização do Exame, todo o material 
utilizado, especialmente os Cadernos 
de questões e os Cadernos de 
respostas, deverá ser devolvido, 
conforme as determinações do Inep.

Art. 19. As gravações das 
interações da Parte oral do Exame 
deverão ser mantidas sob custódia 
do Posto Aplicador pelo prazo 
mínimo de um ano. Esses áudios 
deverão ser enviados ao Inep, ou à 
empresa indicada por este, por meio 
de sistema eletrônico, conforme data, 
procedimentos e prazos defi nidos 
pelo Inep a cada edição do Exame.

§1° o arquivo contendo a 
gravação das Interação face a face 
da Parte oral do Exame de cada 
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de forma local ou ampliada; por 
descumprimento de normas de sigilo 
e de segurança, estabelecidos nesta 
Portaria, que coloquem em risco a 
credibilidade do Exame; ou quando 
os postos que sofrerem alteração 
signifi cativa na equipe ou mudanças 
estruturais, durante o período de 
suspensão, comprometerem a sua 
capacidade técnico-pedagógica.

Parágrafo único.  As sanções 
aplicadas aos postos credenciados 
podem ser acrescidas de outras 
recomendações, a critério da equipe 
pedagógica responsável pelo Celpe-
bras, tais como a obrigatoriedade de 
participação em cursos de formação 
pedagógica e de aprimoramento 
profi ssional na área de avaliação em 
contexto de línguas estrangeiras. 

Das disposições fi nais

Art. 22. No caso de substituição 
do coordenador titular, o responsável 
legal pela instituição deverá 
comunicar a mudança à equipe 
pedagógica responsável pelo Celpe-
bras, por meio de ofício em língua 
Portuguesa encaminhado ao Inep, 
acompanhado de Termo de sigilo 
e Compromisso, devidamente 
preenchido e assinado pelo 
responsável legal pela instituição 
e pelo(s) novo(s) coordenador(es), 
conforme Anexo I, constando nome 
completo, CPf ou passaporte, 
e-mail, telefones institucionais e 
telefone celular, além de documento 
que comprove que o responsável 
responde legalmente pela instituição 
e cópia dos documentos ofi ciais 
com foto (rG ou passaporte) 
do responsável legal e do novo 
coordenador titular do posto 
aplicador. 

Parágrafo único. No caso de 
substituição do coordenador 
adjunto ou de colaboradores com 
acesso ao sistema Administrador, o 
coordenador titular deverá informar 
a alteração à equipe pedagógica 
responsável pelo Celpe-bras, por 
meio de ofício em língua Portuguesa 

encaminhado ao Inep, acompanhado 
de Termo de sigilo e Compromisso, 
devidamente preenchido e assinado 
pelo(s) novo(s) coordenador(es) e/
ou colaborador(es), conforme Anexo 
I, constando nome completo, CPf 
ou passaporte, e-mail, telefones 
institucionais e telefone celular, além 
de cópia dos documentos ofi ciais 
com foto (rG ou passaporte) do 
novo coordenador adjunto ou do(s) 
novo(s) colaborador(es) com acesso 
ao sistema Administrador do Celpe-
bras.

Art. 23. o valor máximo da taxa 
de inscrição cobrada pelos Postos 
Aplicadores será defi nida pelo Inep 
no Edital de Abertura das Inscrições.

Art. 24. No caso de 
descumprimento de obrigação 
disposta nesta Portaria, que 
cause prejuízo ao participante, o 
Posto Aplicador deverá garantir a 
devolução do valor da inscrição, além 
de receber penalidade prevista nesta 
Portaria.

Art. 25. os postos aplicadores 
terão 02 (dois) anos para se adequar 
aos termos desta Portaria.

Art. 26. os casos omissos ou 
eventuais dúvidas sobre o objeto 
desta Portaria serão esclarecidos 
pela equipe pedagógica responsável 
pelo Celpe-bras, que intermediará a 
comunicação com as demais áreas 
do Inep, sempre que necessário.

Art. 27. revoga-se a Portaria nº 
334, de 2 de julho de 2013.

Art. 28. Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação.

AlExANdrE rIbEIro PErEIrA loPEs

(conclusão)
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 aneXo i

MoDelo De terMo De siGilo e coMProMisso

O Senhor ____________________________________________, residente à ______________
____________________________________________________________________, documento 
de Identifi cação nº_________________,  CPF nº___________________________, 
Passaporte________________________, telefone celular +___ (____) ___________________, 
+___ (____) __________________________,  e-mail para contato ___________________ 
representante legal da Instituição ___________________________________________, 
com sede no endereço _________________________________________________, declara 
pelo presente termo de sigilo e compromisso a responsabilidade de manter 
sob rigoroso sigilo assuntos, registros e informações pertinentes ao exame 
Celpe-bras, comprometendo-se a:

• Comunicar à instituição a qual esteja vinculado eventual impedimento 
ou confl ito de interesses;

• Cumprir fi elmente todas as etapas das atividades que forem determinadas 
para a realização do Celpebras;

• Cumprir os prazos estabelecidos pelo Inep no Edital de abertura das 
inscrições;

• manter sob sua responsabilidade as senhas de acesso ao sistema WEb 
administrador do Celpe-bras, sabendo que todas as senhas são pessoais 
e intransferíveis;

•  manter sigilo sobre as informações obtidas em função das atividades 
realizadas;

•  Reportar ao Inep quaisquer difi culdades ou embaraços encontrados no 
decorrer da realização do Celpebras;

•  Atuar com urbanidade, probidade, idoneidade, comprometimento, 
seriedade, responsabilidade e sigilo;

•  Não utilizar ou divulgar, em hipótese alguma, registros e informações 
pessoais dos participantes do Celpe-bras;

•  Prestar esclarecimentos ao Inep sempre que solicitado;
•  Considerar as atividades vinculadas à realização do Celpe-Bras como 

atividades docentes, no âmbito institucional, garantindo a participação 
de seus colaboradores nos eventos de formação promovidos pelo Inep, 
nas reuniões de formação e de alinhamento técnico-pedagógico no 
próprio posto, bem como nos dias de realização do Exame;

•  designar um Coordenador Pedagógico Titular e um Coordenador 
Pedagógico Adjunto, os quais responderão pelo processo do Exame 
e devem participar, quando convocados, de eventos de instrução 
promovidos pelo Inep;

•  receber e administrar a taxa de inscrição para custear, exclusivamente, as 
despesas com: a realização do Exame, o pagamento dos colaboradores, 
o investimento em material e a formação dos colaboradores, conforme 
legislação vigente e orientações do Inep;

•  Promover o ensino da língua Portuguesa e a cultura brasileira no âmbito 
de sua instituição.
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ficam abaixo-designados os representantes indicados pelo representante 
legal pela instituição para atuarem nos processos relativos ao Celpe-bras, com 
acesso ao sistema Administrador, os quais deverão assinar este Termo de sigilo 
e Compromisso em conjunto com o representante legal pela Instituição:

coordenador titular do Posto aplicador:

Nome: ______________________________________________________________________
Documento de Identifi cação ________________ Passaporte: _________________
Celular: ___________________ E-mail _________________________________________

coordenador adjunto de Posto aplicador:

Nome: ______________________________________________________________________
Documento de Identifi cação ________________ Passaporte: _________________
Celular: ___________________ E-mail _________________________________________

registra-se a documentação a ser encaminhada juntamente com este 
Termo:

• Cópia de documento de identidade do signatário;
• Cópia de documento que comprove os poderes do signatário para 

representar a instituição; e
• Cópias dos documentos de identidade ofi cialmente aceitos no Brasil, 

preferencialmente rG ou passaporte, dos representantes da entidade 
indicados para atuarem como coordenadores e autorizados a acessar o 
sistema Administrador do Celpe-bras.

________________________, ____ de _____________ de ________.
[Assinatura do responsável legal pela instituição]

[Nome completo do responsável legal pela instituição]

de acordo,

 _______________________________________ __________________________________________
 [Assinatura do Coordenador Titular] [Assinatura do Coordenador Adjunto]
 [Nome completo do Coordenador Titular] [Nome completo do Coordenador Adjunto]
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Anexo B

Exemplo de Grade da Parte Escrita com três eixos de 
avaliação, utilizada até 2013/1 

Tarefa 1 – Projeto Horta Ecológica (edição 2013/1)

ENUNCIADO: Você é o responsável pela divulgação dos lançamentos da 
editora MonteCastelo Ideias. Escreva o texto de apresentação do livro de Alaíde 
Carneiro para compor o catálogo da editora, apresentando a nova publicação, as 
curiosidades da cozinheira e o diferencial das suas receitas.

RESPOSTA ESPERADA

Gênero discursivo: Apresentação de livro

Enunciador: responsável pela divulgação dos lançamentos da editora 
MonteCastelo Ideias

Interlocutor: leitores do catálogo da editora MonteCastelo, potenciais 
compradores do livro da cozinheira Alaíde Carneiro

Propósito geral: divulgar um lançamento no catálogo da editora 
MonteCastelo ideias, apresentando o livro de Alaíde Carneiro, as curiosidades da 
cozinheira e o diferencial das suas receitas
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Anexo C

EXEMPLO DE GRADE DA PARTE ESCRITA COM 2 EIXOS DE AVALIAÇÃO, 
UTILIZADA DE 2013/2 ATÉ 2014/1.

TAREFA 2 – CINEMATERNA

ENUNCIADO 

Você é colunista de uma revista voltada para mães de crianças pequenas. 
Com base nas informações do áudio, escreva o texto para ser publicado na 
próxima edição da revista, explicando o que é o Cinematerna, como ele surgiu, e 
encorajando as leitoras a participarem dessa iniciativa.

RESPOSTA ESPERADA

Enunciador: colunista de uma revista voltada para mães de crianças 
pequenas

Interlocutor: leitoras de uma revista voltada para mães de crianças 
pequenas

Gênero: coluna de revista

Propósito: explicar o que é o Cinematerna, como ele surgiu e encorajar as 
leitoras a participarem dessa iniciativa

Explicação sobre o que é o Cinematerna:

•	 É uma ONG.

•	 Iniciativa voltada para mulheres que, por terem filhos pequenos, acabam 
deixando de ir ao cinema.

•	 As sessões do Cinematerna são diferenciadas: salas um pouco mais 
claras, com o som mais baixo, ar-condicionado monitorado pelas mães, 
o trocador. Assim, as mães podem ir ao cinema com seus bebês.

•	O  Cinematerna hoje está em 26 cidades do Brasil, contando com 50 
sessões por mês.
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Como surgiu o Cinematerna

•	 Começou a partir de um grupo de discussão pela internet sobre parto 
humanizado e maternidade, quando Irene Nagashima contou da 
saudade que sentia de frequentar o cinema depois do nascimento do 
primeiro filho. / Começou com uma necessidade pessoal de uma mãe 
muito cinéfila, que estava com um bebê de 5 meses e sentia falta de ir ao 
cinema.

•	 As mães se organizaram, e 10 delas, com seus bebês, ocuparam uma 
sala de cinema em fevereiro de 2008 na cidade de São Paulo. / Uma 
mãe mobilizou um grupo, escolheu um filme, uma sessão tranquila e elas 
foram ao cinema no meio da tarde de um dia de semana.

•	 Após o primeiro filme, as mães resolveram fazer aquilo todas as semanas, 
ao longo de seis meses. 

•	 Entretanto, som, luz e outros fatores não eram ajustados. As mães 
negociaram com uma rede de cinemas e, assim, conseguiram que esses 
aspectos fossem ajustados.

•	 A iniciativa cresceu.

•	 Em agosto de 2008 / Há 5 anos, nasceu oficialmente o Cinematerna.

•	F oi criado um site: <cinematerna.org.br>

Encorajar as leitoras a participarem da iniciativa

•	 As sessões do Cinematerna são diferenciadas: salas um pouco mais claras, 
com o som mais baixo, ar-condicionado monitorado e trocador.

•	 Não é preciso se cadastrar no site (<cinematerna.org.br>), mas as mães 
cadastradas podem votar, 10 dias antes, nos filmes da sessão seguinte, 
fazendo a programação da própria cidade.

•	M esmo se não for cadastrada, a mãe pode comprar um ingresso no 
próprio cinema. O ingresso tem o preço normal de bilheteria, com as 
promoções normais (meia entrada, por exemplo). Basta a mãe ir ao 
cinema com o seu bebê.

Transcrição do áudio: 

Locutora: O Cinematerna começou em São Paulo há 5 anos atrás e hoje 
está em 26 cidades do Brasil, com 50 sessões por mês. Num grupo de discussão 
pela internet sobre parto humanizado e maternidade, Irene Nagashima contou 
da saudade que sentia de frequentar o cinema depois do nascimento do primeiro 
filho. As mães se organizaram, e 10 delas, com seus bebês, ocuparam uma sala de 
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cinema em fevereiro de 2008 na capital paulista. Em agosto do mesmo ano, nasce 
oficialmente o Cinematerna.

Irene Nagashima (fundadora do Cinematerna): Bom, o Cinematerna 
começou com uma necessidade pessoal. Eu sou supercinéfila, então, eu estava 
com um bebê de 5 meses, desesperada para ir ao cinema porque era o meu 
momento de lazer. Eu ia duas a três vezes por semana pro cinema e aí fazia  
5 meses que eu não ia. E eu tava realmente desesperada. Eu desabafei com um 
grupo de mães na internet assim, e elas falaram: por que a gente não tenta ir ao 
cinema com os bebês? E aí eu mobilizei aquele grupo, a gente escolheu um filme, 
uma sessão tranquila, assim, no meio da tarde de um dia de semana. E aí a gente 
foi. Foi maravilhoso assim entrar no cinema de novo. E aí a gente foi tomar um 
café e ficou conversando por 4 horas. E aí a gente viu que aquele programa, pra 
gente, dava muito certo. Era uma coisa que a gente precisava: conversar, desabafar, 
trocar ideias. E aí resolvemos fazer aquilo por todas as semanas. Fizemos por seis 
meses até que a gente percebeu que o negócio foi crescendo, crescendo, cada 
vez mais gente descobrindo o grupo. Só que a gente não tinha nada, assim, nem 
um site, nada. E o som, luz, essas coisas, não eram ajustadas. Então a gente foi 
e negociou com uma rede de cinemas e ajustou tudo isso. Então, os parâmetros 
que hoje a gente tem, né? Uma sala um pouco mais clara, o som mais baixo,  
o ar-condicionado que a gente monitora, o trocador, isso a gente negociou. E aí 
fundou o Cinematerna mesmo, que é uma ONG. E a gente faz essas sessões pelo 
Brasil afora, são 26 cidades e mais de 50 sessões por mês. E aí a nossa dedicação 
é toda voltada para essas mulheres que tiveram filho recentemente e, assim, 
acabam deixando sua vida de lado para se dedicar ao bebê.

Locutora: Como que as pessoas podem, as mães podem participar? O que 
elas têm que fazer pra participar?

Irene Nagashima (fundadora do Cinematerna): As mães, elas não 
precisam tá cadastradas no site, mas elas podem se cadastrar no site para poder 
votar nos filmes.

Locutora: Qual é o site Irene?

Irene Nagashima (fundadora do Cinematerna): É: <cinematerna.org.br> 
e, ao se cadastrar, elas podem votar nos filmes, né, da próxima sessão, 10 dias 
antes da sessão acontecer. Então, ela faz a programação da própria cidade. Isso é 
bacana. Ela não precisa estar cadastrada para vir ao cinema. Ela pode simplesmente 
aparecer, comprar um ingresso. O ingresso é o preço normal de bilheteria, com as 
promoções, meia entrada, enfim, tudo normal. E aí ela, ela vem pro cinema com 
o seu bebê.
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 d
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 m
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.
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 c
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 d
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ra
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/

in
te

rf
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.
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 c
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 d
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 d
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ra
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 p
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 C
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 c
om

 b
as

e 
no

 re
fe

re
nc

ia
l t

eó
ric

o 
do

 E
xa

m
e 

vi
ge

nt
e 

à 
ép

oc
a.

(c
on

cl
us

ão
)



DO
CU

M
EN

TO
-B

A
SE

 D
O 

EX
A

M
E 

CE
LP

E-
BR

A
S

124
Anexo D

GRADE HOLÍSTICA DA PARTE ORAL (UTILIZADA ATÉ A EDIÇÃO 2019/1)

5

Demonstra autonomia e desenvoltura, contribuindo bastante para o desenvolvimento 
da interação. Sua produção apresenta fluência e variedade ampla de vocabulário  
e de estruturas, com raras inadequações. Sua pronúncia é adequada e demonstra 
compreensão do fluxo natural da fala.

4

Demonstra autonomia e desenvoltura, contribuindo para o desenvolvimento da 
interação. Sua produção apresenta fluência e variedade ampla de vocabulário e 
de estruturas, com inadequações ocasionais na comunicação. Sua pronúncia pode 
apresentar algumas inadequações. Demonstra compreensão do fluxo natural da 
fala.

3

Contribui para o desenvolvimento da interação. Sua produção apresenta fluência, 
mas também algumas inadequações de vocabulário, estruturas e/ou pronúncia. 
Demonstra compreensão do fluxo natural da fala.

2

Contribui para o desenvolvimento da interação. Apresenta poucas hesitações, com 
algumas interrupções no fluxo da conversa. Sua produção apresenta inadequações 
de vocabulário, estruturas e/ou pronúncia. Pode demonstrar alguns problemas de 
compreensão do fluxo da fala.

1

Contribui pouco para o desenvolvimento da interação. Sua produção apresenta 
muitas pausas e hesitações, ocasionando interrupções no fluxo da conversa ou 
apresenta alternância no fluxo de fala entre língua portuguesa e outra língua. 
Apresenta muitas limitações e/ou inadequações de vocabulário, estruturas e/ou 
pronúncia. Demonstra problemas de compreensão do fluxo natural da fala.

0

Raramente contribui para o desenvolvimento da interação. Sua produção apresenta 
pausas e hesitações muito frequentes, que interrompem o fluxo da conversa, 
ou apresenta fluxo de fala em outra língua. Apresenta muitas limitações e/ou 
inadequações de vocabulário, estruturas e/ou pronúncia, que comprometem 
a comunicação. Demonstra problemas de compreensão de fala simplificada e 
pausada.

Fonte: Elaboração própria. 
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COMPREENSÃO

Co
m

pr
ee
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o 

flu
xo

 
na

tu
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l d
a 

fa
la

.
Ra
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 n

ec
es
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ad
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de
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pe

tiç
ão
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/
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 re
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ut
ur
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 p
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pa
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vr
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 d
a 
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.

Co
m
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ns
ão

 d
o 
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 d
a 
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. 
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m
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 re
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 p
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s 
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 d
a 
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.
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ão

 
do
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l d
a 
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e 
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 d
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m
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 d
a 
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.
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a 
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l d
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.
N
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 d
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 d
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 d
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e 
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 d
e 
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 p
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 d
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l d
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 re
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, m
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 d
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COMPETÊNCIA INTERACIONAL
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 p
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 d
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ca
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 d
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 s
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 d
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, f
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 s
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 c
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 c
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aç

õe
s, 

pa
rá

fra
se

s, 
co

rr
eç

õe
s)

 
pa

ra
 re
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, c
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 d
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sá
rio

, 
fa

z 
po

uc
o 

us
o 

de
 e

st
ra

té
gi

as
 

(re
fo

rm
ul

aç
õe

s,
pa

rá
fra

se
s, 

co
rr

eç
õe

s)
 

pa
ra

 re
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ca
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FLUÊNCIA

Pa
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 e
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 p
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m
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, 
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 p
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 d
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.
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 p
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, 
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 c
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 c
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 p
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, 
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 p
ro

bl
em

a 
de

 
co

ns
tr

uç
ão

 li
ng

uí
st

ic
a,

 
co

m
 a

lg
um

as
 

in
te

rr
up

çõ
es

 n
o 

flu
xo

 
da

 c
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 p
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 p
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 d
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 fl
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ADEQUAÇÃO LEXICAL
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lá

rio
 a

m
pl

o 
e 

ad
eq

ua
do

 p
ar

a 
di

sc
us

sã
o 

de
 tó

pi
co

s 
do

 c
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 d
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 c
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s. 
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.
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 d
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 d
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Anexo F

ESPECIFICAÇÕES DA PARTE ESCRITA E DA PARTE ORAL  
(UTILIZADAS ATÉ A EDIÇÃO DE 2019/1)

As tarefas do Exame, conforme exemplificadas anteriormente, podem 
envolver um conjunto variado de operações, propósitos, interlocutores, tópicos 
e gêneros do discurso.

a)	Operações:

●	 Reconhecer a situação de comunicação (quem fala, para quem, em 
que contexto, em que veículo, com que objetivo, em que registro 
etc.).

●	 Localizar e entender uma informação específica no texto.

●	 Identificar a ideia principal do texto.

●	 Fazer distinção entre pontos principais e detalhes de apoio.

●	 Identificar a finalidade ou o objetivo do texto.

●	 Relacionar a tipografia, o layout e as imagens para compreender  
o propósito do texto.

●	 Decidir se o texto é relevante (no todo ou em parte) para as ações  
a serem desenvolvidas na execução de uma tarefa.

●	 Reconhecer atitudes, emoções e ponto de vista do autor quando 
expressos explícita ou implicitamente no texto.

●	 Expressar, como escritor, suas atitudes, emoções e ponto de vista.

●	 Destacar os pontos relevantes para resumir o texto, uma ideia 
específica ou subjacente.

●	 Acompanhar e registrar o desenvolvimento de um argumento.

●	 Decidir se o texto é baseado em um fato, uma opinião, uma pesquisa 
etc.

●	 Interpretar gráficos e outros materiais apresentados visualmente.

●	 Reescrever informações no mesmo estilo ou em estilo diferente.

●	 Transferir informações de/para diagramas, tabelas, gráficos.

●	 Reconhecer marcas linguísticas características de diferentes gêneros 
do discurso.
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b)	 Propósitos:

●	 Narrar, relatar, argumentar, expor, instruir, agradecer, pedir, opinar, 
comentar, expressar atitudes, confirmar, desculpar-se, informar, 
reclamar, justificar, persuadir, aconselhar, avisar.

c)	I nterlocutores:

●	 Falantes de português em geral, em situações que requerem registro 
formal e informal.

d)	 Gêneros do discurso:

●	 Textos escritos: de periódicos ( jornais e revistas) – editorial, notícia, 
entrevista, reportagem, anúncio classificado, publicidade, cartas de 
leitores, horóscopo, cartuns, quadrinhos, etc.; de livros – crônica, 
conto, poema, texto didático, receita etc.; de panfletos, cartazes, 
avisos, placas de trânsito; de telegramas, cartas, bilhetes, e-mails, 
cartões-postais; de diários, agendas, notas, listagens, resenhas, 
relatórios, currículos, biografias; de documentos, formulários, 
questionários, instruções; de mapas, roteiros, quadro de horários, 
calendários, programas, cardápios, recibos; de dicionários, catálogos, 
listas telefônicas, letras de música, legendas de filme etc.

●	 Textos orais: entrevistas, depoimentos, noticiários, debates, 
reportagens, documentários, anúncios de produtos ou endereços 
úteis, programa musical, programa de auditório ou de variedades, 
previsão do tempo, receita, palestra, aula, instruções, informes 
de trânsito e de situação nas estradas, mensagens na secretária 
eletrônica, conversas ao telefone, filmes, seriados, novelas, peças de 
teatro etc.

e)	T ópicos:

●	 Indivíduo: dados pessoais (profissão, características, preferências, 
etc.); vida familiar e social (relações entre gerações, aspectos relativos 
à divisão de responsabilidades, ao trabalho doméstico, à amizade, à 
vizinhança etc.).

●	 Habitação (tipo de habitação e de hospedagem, localização, 
cômodos, móveis, utensílios, eletrodomésticos, ferramentas, serviços 
domésticos, consertos, compra e aluguel de imóvel etc.). Trabalho  
e estudo (características, local, instalações, deveres, direitos, horário, 
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salário, relações entre superiores e subordinados, qualificação 
profissional, mercado de trabalho, entrevistas, reuniões, viagens 
de negócios, férias e aposentadoria, escola, universidade, bolsa de 
estudos, exames, estágios, profissões, perspectivas de trabalho, 
informatização, globalização etc.).

●	 Comunicação e transporte (conversa, postura e gestos, internet, 
jornal, televisão, rádio, correspondência pessoal e profissional, 
trânsito, veículos privados e transporte público, compra de passagens, 
gorjeta, alfândega, bagagem, aluguel de carro etc.).

●	 Serviços (banco, correios, telefone público, polícia, hospital, 
bombeiros, informação turística etc.). Compras (imóveis, carros, 
alimentos, roupas, calçados, móveis, eletrodomésticos, medica- 
mentos, artigos de papelaria, livros, discos, entradas para espetáculos, 
presentes, preços, moeda, formas de pagamento, pesos, medidas, 
embalagens, anúncios publicitários e classificados, compras pela 
internet, entregas etc.).

●	 Alimentação (compra e preparo de comidas e bebidas, espaços, 
ocasiões e comportamentos ao se comer e beber etc.).

●	 Corpo e saúde (exercícios, higiene, estética, moda, partes do corpo, 
percepções, doenças, consulta médica e odontológica, exames, plano 
de saúde, emergência, acidentes, medicamentos, drogas etc.).

●	 Lazer, viagens e arte (atividades de lazer, esportes, praia, leitura, 
música, filmes, artes plásticas, rádio, televisão, estádios, bibliotecas, 
internet, teatros, concertos, museus, exposições etc.).

●	 Ciência e tecnologia (temas atuais da área biomédica, de comu- 
nicações, de transportes, de energia, de alimentos etc.).

●	 Clima e ecologia (tipos de clima, fenômenos atmosféricos, previsão 
do tempo, poluição e preservação da natureza etc.).

Fonte: Elaboração própria.
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Anexo G

DESCRITORES GERAIS DOS NÍVEIS CERTIFICADOS DO EXAME CELPE-BRAS 
(UTILIZADOS ATÉ A EDIÇÃO 2019/1)

O Certificado Intermediário é conferido ao candidato que evidencia 
um domínio operacional parcial da língua portuguesa, demonstrando ser capaz 
de compreender e produzir textos orais e escritos sobre assuntos limitados, 
em contextos conhecidos e situações do cotidiano; trata-se de alguém que usa 
estruturas simples da língua e vocabulário adequado a contextos conhecidos, 
podendo apresentar inadequações e interferências da língua materna e/ou de 
outra(s) língua(s) estrangeira(s) mais frequentes em situações desconhecidas.

O Certificado Intermediário Superior é conferido ao candidato que 
preenche as características descritas no nível Intermediário. Entretanto, as 
inadequações e as interferências da língua materna e/ou de outra(s) língua(s) 
estrangeira(s) na pronúncia e na escrita são menos frequentes do que naquele 
nível.

O Certificado Avançado é conferido ao candidato que evidencia 
domínio operacional amplo da língua portuguesa, demonstrando ser capaz de 
compreender e produzir textos orais e escritos, de forma fluente, sobre assuntos 
variados em contextos conhecidos e desconhecidos. Trata-se de alguém, portanto, 
que usa estruturas complexas da língua e vocabulário adequado, podendo 
apresentar inadequações ocasionais na comunicação, especialmente em contextos 
desconhecidos. O candidato que obtém este certificado tem condições de interagir 
com desenvoltura nas mais variadas situações que exigem domínio da língua-alvo.

O Certificado Avançado Superior é conferido ao candidato que preenche 
todos os requisitos do nível Avançado; porém, as inadequações na produção 
escrita e oral são menos frequentes do que naquele nível.

Fonte: Elaboração própria.


